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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO N1' 38, DE 30 DE OUTUBRO Dli ll.»9U

Dispõe sobre o Regimento interno
do Tribunal de Contas do Distrito
Federai e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que J lie confere o artigo 18,

inciso l, da Lei n* 91, de 3U de março de 1990, e tendo cm vis_

ta o decidido pelo Egrégio Plenário na Sessão Administrativa

realizada a 2o de outubro de 1990, conforme consta dos proces_

sós n's. 1981/90 e 1982/90,

R E S O L V E :

Art. l9 - G aprovado o Regimento Interno do Tri

bunal de Contas do Distrito Federal, que a esta acompanha.

Art. 29 - Esta Resolução entrará cm vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições cm contrário.

Brasília, 3U de outubro de 1990

FRjHJfcRICO/AUGUSTO BASTOS
Pres idente



REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

O TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da

competência que lhe confere o art. 49, inciso I, da Lei n9 91,

de 30 de março de 1990, em combinação com os artigos 96, inciso

I, alínea <L, e 75 da Constituição Federal, e tendo em vista o

decidido pelo Egrégio Plenário na Sessão Administrativa realiza

da a 26 de outubro de 1990, conforme consta dos Processos

nrs. 1.981/90 e 1.982/90,

D E C I D E :

aprovar o seguinte Regimento Interno:

PARTE I

Dh COMPETÊNCIA, DA JURISDIÇÃO E DA ORGANIZAÇÃO

TlTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 19 Este Regimento dispõe sobre a competência,ju

risdição, organização e composição do Tribunal de Contas do Dis_

trito Federal e regula seu funcionamento.

Art. 29 O Tribunal de Contas do Distrito Federal, no

exercício do controle externo, tem sede em Brasília e quadro

próprio de pessoal.
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TlTULO II

DA COMPETÊNCIA E DA JURISDIÇÃO

CAPITULO I

DA COMPETÊNCIA

sb
Art. 39 Ao Tribunal de Contas compete a fiscalização T

contãbil, financeira, orçamentaria, operacional e patrimonial .

dos órgãos dos Poderes do Distrito Federal e das entidades ^a-h

administração indireta, incluídas as fundações oublicas,quanto

aos aspectos de legalidade, legitimidade e economicidade.

Parágrafo único. A fiscalização de que trata este artjL

go compreende, em especial:

I - a apreciação das contas anuais do Governo do Dis -

trito Federal;

II - o julgamento das contas:

a) dos administradores é demais responsáveis por di-

nheiros, bens e valores;

b) dos que derem causa a perda, estrago, extravio ou

outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário ou ao

património público;

•c) dos que assumam obrigações de natureza pecuniária

em nome ao Distrito Federal ou de entidades da administração inttt

direta, incluídas as fundações; iJ

III - a apreciação, para fins de registro, da legalidade:

'sa) das concessões de aposentadorias, reformas e pen -
— — 'rf
soes, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o

fundamento legal do ato concessõrio;

b) dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título,

nos órgãos e entidades jurisdicionaSos, excetuadas as nomeações

para cargo em comissão ou de natureza especial e função de con-

fiança;

IV - a apreciação.da regularidade:
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e
a) dos atos de despesas, inclusive os procedimentos lio - —

citatôrios, contratos, convénios e outros ajustes;

b) dos atos e procedimentos referentes ã arrecadação ,

renúncia e recolhimento de receitas e a isenções fiscais;

c) dos contratos e outros procedimentos relativos a

operações de crédito;

d) dos ajustes que envolvam concessões, cessões, doa-

ções e permissões de qualquer natureza, a título oneroso ou gra

tuito;

e) das concessões e comprovações de suprimento de re-

cursos ou fundos e de subvenções sociais, auxílios, contribui-

ções e doações; e

f) de outros atos ou fatos que acarretem variações

ou mutações patrimoniais;

V - a apreciação de denúncia de irregularidade ou ile-

galidade dos atos sujeitos a seu controle;
c

VI - a decisão sobre consultas referentes a dúvidas na

aplicação de disposições legais e regulamentares, em matéria de

sua competência, na forma deste Regimento;

VII - a fixação de prazo para a adoção das providências

necessárias ao exato cumprimento da lei, sustando, em caso de

não-atendimento, a execução do ato impugnado e transmitida a de

cisão ã Câmara Legislativa;

VIII - a representação ao Poder competente sobre irregular_i

dade ou abuso verificado; e

IX - a prestação de informações solicitadas pela Câmara

Legislativa sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamen-

taria, operacional e patrimonial.

Art. 49 Compete, ainda, ao Tribunal:
».

I - elaborar e alterar o Regimento Interno;

II - organizar seus serviços e prover-lhes os cargos,na

forma da lei;
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III - conceder licença, férias e outros afastamentos aos

Conselheiros, Auditores e membros do Ministério Público junto

ao Tribunal, deoendendo de inspeção por junta médica a licença

para tratamento de saúde por prazo superior a seis meses;

r
IV - propor ã Câmara Legislativa a criação, transforma-

ção e extinção de cargos, empregos e funções do Quadro e da Ta-

bela de Pessoal dos Serviços Auxiliares, bem como a fixação da

respectiva remuneração, com observância da hierarquia salarial

e dos limites fixados em lei;

V - a iniciativa de lei em assuntos de sua competência,

inclusive de sua lei orgânica e alterações;

VI - propor ã Câmara Legislativa a fixação dos vencimeri

tos de Conselheiros, Auditores e membros do Ministério Público

junto ao Tribunal;

VII - aprovar e encaminhar ao Poder Executivo as propos-

tas do plano plurianual, das diretrizes orçamentarias e do orça

mento anual, cuja alteração dependerá de prévia anuência do

Tribunal;

VIII - decidir sobre matéria de sua administração interna;

IX - aprovar regulamentos para os concursos de provas

ou de provas e títulos destinados ao provimento de seus cargos;

X - encaminhar ao Governador do Distrito Federal lista

tríplice de candidatos as vagas de Conselheiro, escolhidos den-

tre Auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal,

segundo os critérios de antiguidade e merecimento; e

XI - encaminhar ao Governador do Distrito Federal o no-

me do Procurador escolhido para ocupar o cargo de Procurador-Ge

ral.

CAPITULO II

DA JURISDIÇÃO,.

Art. 59 O Tribunal de Contas do Distrito Federal tem

jurisdição própria e privativa sobre as pessoas e matérias su-

jeitas ã sua competência, Compreendidas aquelas que:
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n I - utilizem, arrecadem, guardem, gerenciem ou adminis_

trem dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais respon

dam o Distrito Federal e as entidades de sua administração indi^

Xteta, incluídas as fundações públicas, bem como os que, em nome

.<&esses, assumam obrigações de natureza pecuniária;

II - derem causa a perda, estrago, extravio ou outra

Irregularidade de que resulte prejuízo para o património do Dis_
J5

frito Federal ou de entidades da administração indireta, in-

cluídas as fundações;

III - sejam dirigentes ou liquidantes de empresas encam-

padas, sob intervenção ou que, de qualquer modo, venham a inte-

grar, provisória ou permanentemente, o património do Distrito

Federal ou de outra entidade pública;

IV - dirijam entidades dotadas de personalidade juridi-

ga de direito privado que recebam contribuições da Administra^

cão do Distrito Federal e prestem serviços de interesse público

ou social; e

V - devam prestar-lhe contas, por expressa disposição

de lei.

Parágrafo único. A jurisdição do Tribunal estende-se

jSios sucessores das pessoas referidas neste Capitulo, até o limi

te do património transferido.

6̂
TlTULO III

ar

DA ORGANIZAÇÃO

CAPITULO I

-/ DA COMPOSIÇÃO

Art. 69 O Tribunal compõe-se de sete Conselheiros e

'poderá dividir-se em Câmaras, por deliberação da maioria absolu

ta dos Conselheiros titulares.
*.

Parágrafo único. O ato que dispuser sobre a criação de

©amaras fixará a sua composição e competência e disciplinará

o seu funcionamento.
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Art. 79 Integram a organização do Tribunal três Audi-

tores , como substitutos de Conselheiro e com funções permanen

tes definidas neste Regimento.

- ', Art. 89 Funciona junto ao Tribunal o Ministério Públi_

co, com funções de guarda da lei e fiscalização de sua execução.

Art. 99 O Tribunal disporá de Serviços Auxiliares, des_

tinados à prestação do apoio técnico e administrativo necessá

rios ao exercício de suas atividades.

CAPITULO II

DOS CONSELHEIROS

Seção I
'
Disposições Especiais

Art. 10 Os Conselheiros do Tribunal de Contas serão

nomeados pelo Governador do Distrito Federal dentre brasileiros

que satisfaçam os seguintes requisitos:

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco
t>

anos de idade;

II - idoneidade moral e reputação ilibada;

III - notórios conhecimentos jurídicos, contãbeis, econô

micos, financeiros ou de administração pública; e

IV - mais de dez anos de exercício de função ou efetiva

atividade profissional que exija os conhecimentos relacionados

no inciso anterior.

Art. 11 Os Conselheiros serão escolhidos:

I - três pelo Governador do Distrito Federal,com a a-

provação da Câmara Legislativa, sendo dois, alternadamente, den

tre Auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal,

indicados na forma do art. 49, item X, deste Regimento; e
&

II '- quatro, pela Câmara Legislativa.

Art. 12 - Os Conselheiros tomarão posse em Sessão Espe
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ciai, podendo faze-Io perante o Presidente nos períodos de re-

cesso ou férias coletivas.

§ 19 No ato de posse, o Conselheiro prestará o com-

promisso de bem cumprir os deveres do cargo, em conformidade

com a Constituição, as leis da República e as do Distrito Fede-

ral.

§ 29 Do compromisso de posse será lavrado termo, assi^

nado pelo Presidente e pelo Conselheiro empossado.

Art. 13 O Conselheiro goza das garantias de vitalicie

dade, inamovibilidade e irredutibilidade de vencimentos, com

as ressalvas expressas na Constituição.

Art. 14 São prerrogativas do Conselheiro:

I - ser ouvido como testemunha em dia, hora e local pré

viamente ajustados com a autoridade competente;

II - não ser preso senão por ordem escrita do ,Tribunal

competente para o julgamento, salvo se em flagrante de crime ina

fiançável, quando a autoridade fará imediata comunicação e apre-

sentação do Conselheiro ao Presidente do Superior Tribunal de

Justiça;

III - ser recolhido a prisão especial ou a sala especial

de Estado Maior, por ordem e ã disposição do Tribunal competente,

quando sujeito a prisão antes do julgamento final;

IV - não sujeitar-se a notificação ou intimação para

comparecimento, salvo se expedida por autoridade judicial compe-

tente ; e

V - portar arma de defesa pessoal.

Art. 15 A antiguidade do Conselheiro será determinada,

sucessivamente:

I - pela posse;
*.

II - pela nomeação; e

III - pela idade.

Art. 16 E vedado/46 Conselheiro:
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I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo,

emprego ou função, salvo um de magistério;

II - exercer cargo técnico ou de direção de sociedade

civil, salvo de associação de classe e sem remuneração;

III - exercer comissão, remunerada ou não, inclusive em '1

órgão de controle da administração direta ou indireta, incluídas *̂

as fundações públicas, ou .em concessionária de serviço público; >3

IV - exercer profissão liberal, emprego particular ou

comercio, bem como participar de sociedade comercial,exceto como
•n

acionista ou cotista;

V - celebrar contrato com pessoa jurídica de direito

público, empresa pública, sociedade de economia mista, fundação, •&

sociedade instituída e mantida pelo Poder Público ou empresa con 'R

cessionária de serviço público, exceto se o contrato obedecer a

normas uniformes;

VI - manifestar, por qualquer meio de comunicação, opi-

nião sobre processos pendentes de julgamento, ou juízo deprecia-

tivo sobre despachos, votos ou decisões de integrantes do Tribu- -^V

nal, ressalvada a crítica nos autos, em obras técnicas ou no e-

xercício do magistério;

VII - dedicar-se a atividade político-partidária; e ,±̂

VIII - intervir np julgamento de matéria de interesse pró

prio ou de parentes até o segundo grau, sendo-lhe aplicáveis os °̂

impedimentos e as suspeições previstas no Código de Processo Ci-

SÍ»

iro
Art. 17 Não poderão ocupar, simultaneamente, o cargo

de Conselheiro parentes consanguíneos ou afins, na linha ascen

dente ou descendente e na colateral até o segundo grau.

Parágrafo único. A incomoatibilidade resolve-se:

I - antes da posse, contra o último nomeado, ou contra
M Cl

o mais moço, se nomeados na mesma data;

II - depois da posse, contra quem lhe deu causa;

III - se a ambos iimgC&ável, contra o que tiver menos, tem

pó de exercício no cargo
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Art. 18 Nomeado e empossado, o Conselheiro somente

perderá o cargo por sentença judicial transitada em julgado.

Art. 19 Os Conselheiros, em suas ausências ou impedi-

mentos, serão substituídos pelos Auditores, por convocação do

Presidente, observada a ordem de antiguidade no cargo ou, se

idêntica, a idade maior e, afinal, o maior tempo de serviço pú

blico.

Parágrafo único. O cargo de Conselheiro, no caso de

vacância, será exercido, até seu provimento, oor Auditor,median-

te convocação do Presidente, observado o disposto neste artigo.

Seção II

Dos Vencimentos e Vantagens Pecuniárias

Art. .20 Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Dis-

trito Federal terão as mesmas garantias, prerrogativas, direitos,

impedimentos, vencimentos e vantagens dos Desembargadores do Tri

bunal de Justiça do Distrito Federal.

Art. 21 Além dos vencimentos, poderão ser concedidas

aos Conselheiros, nos termos da lei,as seguintes vantagens:

I - salãrio-famllia;

II - diárias;

III - gratificação de representação;

IV - gratificação adicional por quinquénio de serviço;

V - gratificação de magistério, por aula proferida em

curso ministrado pelo Tribunal;

VI - gratificação natalina;

VII - gratificação de férias equivalente a, pelo menos,

um terço da remuneração; e

VIII - outras, previstas em lei.

& _
Parágrafo único. A gratificação de representação,salvo

quando concedida em razão de cargo de exercício temporário, inte

gra a remuneração do Conselheiro pára todos os efeitos legais.
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Art. 22 Ocorrendo falecimento de Conselheiro, em ati-

vidade ou aposentado, será concedida ã família, a titulo de auxí^

lio funeral, importância correspondente ã remuneração do mês do

óbito.

Seção III

Das Férias

Art. 23 Os Conselheiros gozarão de férias anuais por

sessenta dias, coletivas e individuais.

Art. 24 A escala de férias individuais dos Conselhei-

ros, para o ano seguinte, será aprovada pelo Plenário na primei-

ra quinzena do mês de dezembro.

§ 19 A escala será organizada pelo Presidente, median-

te comunicação dos Conselheiros, observadas as seguintes normas:

a) do período de férias ,. dezessete dias serão obriga

toriamente gozados no mês de janeiro, exceto quanto ao Presiden-

te;

b) não poderão coincidir, no todo ou em parte, as fé-

rias de mais de três Conselheiros, ressalvado o disposto na alí-

nea anterior;

c) as férias poderão ser acumuladas ou interrompidas,

observado o disposto na alínea b deste parágrafo; e

d) ê vedada a acumulação de mais de dois períodos de

férias.

§ 29 Aprovada a escala, qualquer modificação que se

fizer necessária dependerá de deliberação do Plenário.

Seção IV

Das Licenças e Concessões

Art. 25 Conceder-se-á licença a Conselheiro:

I - para tratamento de saúde;

II - por motivo de/̂ é̂nça em oessoa da família;
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IIIt-.para repouso ã gestante;

IV - noutros casos previstos em lei ou na Constituição

Federal, compatíveis com o estatuto jurídico aplicável.

Art. 26 A licença para tratamento de saúde por mais

de trinta dias, bem como prorrogações que importem em licença

por período ininterrupto, também superior a trinta dias, serão

concedidas pelo Tribunal e dependerão de inspeção médica.

Parágrafo único. As licenças para tratamento de saúde

por prazo não superior a trinta dias, ou por motivo de doença em

pessoa da família, serão concedidas pelo Presidente,mediante a-

testado médico, dando-se conhecimento ao Plenário.

Art. 27 Sem prejuízo do vencimento, remuneração ou de

qualquer direito ou vantagem legal, o Conselheiro poderá afastar-

se de suas funções, até oito-dias consecutivos, por motivo de

casamento, falecimento do cônjuge, de ascendente, descendente ou

irmão.

Seção V

Da Aposentadoria e da Verificação da Invalidez

Art. 28 A aposentadoria de Conselheiro, com proventos

integrais, será:

I - facultativa, após trinta anos de serviço;

II - compulsória, aos setenta anos de idade; e

III - por invalidez comprovada.

Parágrafo único. O Conselheiro somente poderá aposen-

tar-se com as vantagens do cargo quando o tiver exercido, efeti-

vamente, por mais de cinco anos, exceto na situação ressalvada

no art. 73 da Lei n9 91, de 30 de março de 1990.

Art. 29 Os proventos da aoosentadoria serão reajusta-

dos na proporção e na data dos aumentos concedidos, a qualquer

título, aos Conselheiros em atividade.
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Art. 30 O procedimento de verificação da invalidez,pá

rã fim de aposentadoria, será iniciado a requerimento do Conse -

lheiro ou por determinação do Presidente, em cumprimento a deli-

beração do Plenário.

Art. 31 Na hipótese da verificação de invalidez por

determinação do Plenário, o Presidente nomeará junta integrada

por três médicos, fixando prazo para o exame e determinando a no

tificação do Conselheiro para, se o desejar, requerer providin -

cias no prazo de cinco dias.

Parágrafo único. Se o Conselheiro estiver impossibili

tado de apresentar defesa, por si ou por seu representante le-

gal, o Presidente lhe nomeará curador ã lide.

Art. 32 O Presidente, ouvido o Plenário,decidirá so-

bre as diligências e determinará, de oficio, as que considerar

convenientes.

Parágrafo único. A recusa do paciente em submeter-se

a perícia médica permitirá o julgamento baseado em quaisquer ou-

tras provas.

Art. 33 Terminada a instrução do processo, será facul

tada a apresentação de alegações escritas pelo Conselheiro, ou

seu curador, se for o caso, no prazo de dez dias, procedendo-se,

em seguida, ã distribuição.

Art. 34 O julgamento será feito pelo Plenário, em ses_

são secreta, somente reconhecida a incapacidade por decisão unâ-

nime dos demais Conselheiros efetivos.

Art. 35 Requerida a instauração do procedimento pelo

próprio interessado, colher-.se-á o parecer da junta médica e,fe_i

ta a distribuição, o processo será submetido a julgamento.
^

Art. 36 Concluindo o Tribunal pela incapacidade,a de-

cisão será infBdiatamente comunicada ao Governador do Distrito Fe

deral.
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Art. 37 Deverá submeter-se a exame para verificação

de invalidez o Conselheiro que, no período de dois anos consecu-

tivos, houver gozado licença para tratamento de saúde por prazo

igual ou superior a seis meses e vier a requerer nova licença ,

para o mesmo fim, nos dois anos subsequentes.

CAPITULO III

DO PLENÁRIO

Seção I

Da Composição
B

Art. 33 O Plenário, composto por sete Conselheiros e

três Auditores, ê integrado, ainda, pelo Procurador-Geral,ou, era

sua ausência, por um dos Procuradores.

SeÇão IIY

Da Competência

Art. 39 Compete ao Tribunal:

I - deliberar sobre:
t

a) o parecer prévio e relatório relativos às contas do Governo;-*

b) as contas dos responsáveis a que se refere o artigo

139 deste Regimento;

c) as matérias indicadas no inciso VII do artigo 49;

d) representações ao Governador e ã Câmara Legislativa;

e) conflitos de lei ou de atos normativos do Poder Pu

blico com a Constituição Federal ou com a Lei Orgânica do Distri

to Federal em matéria de competência do Tribunal;

f) pedidos de informações da Câmara Legislativa;

g) auditorias ou inspeções solicitadas pela Câmara Le-

gislativa;

h) consultas que versem matéria de sua competência;

i) ou4iff>!s matérias previstas nos artigos 39 e 49 deste

Regimento;
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j) matérias regimentais ou de carãter normativo que

lhe sejam submetidas pelo Presidente, por Conselheiro ou pelo Pró

curador-Geral; «b

- i
k) a eleição do Presidente e do Vice-Presidente e dar-

>±
lhes posse; e

•q
1) assuntos de natureza administrativa que lhe sejam

submetidos pelo Presidente;

II - julgar os recursos interpostos contra suas deci •

soes e as do Presidente;

III - aprovar o enunciado das sumulas de jurisprudência;

IV - determinar inspeção in loco, quando necessária â

instrução de processo de natureza sigilosa.

Seção III
a

Das Sessões

Art. 40 O Plenário reunir-se-ã no período de 19 de fé

vereiro a 15 de dezembro de cada ano, observado o disposto no ar_

tigo 42 deste Regimento.

Art. 41 As sessões do Tribunal serão Ordinárias, Ex-

traordinárias, Especiais e Administrativas, e somente poderão ser

realizadas com o quorum de quatro Conselheiros efetivos ou seus

substitutos, inclusive o Presidente e, bem assim, com a presença

do representante do Ministério Publico.

Parágrafo único. Será exigido quorum especial para a

eleição do Presidente e do Vice-Presidente, na forma do art. 33,

§ 2f*,e/ igualmente, para que o Tribunal delibere sobre as maté-

rias de que tratam os artigos 210 e 213 deste Regimento.
t

Art. 42 As Sessões Ordinárias serão realizadas às ter

ças e quintas-feiras, das quinze às dezoito horas.

Parágrafo único. As sessões poderão, excepcionalmente,

ser antecipadas ou adiadas, a critério do Plenário.

Art. 43 toas Sessões Ordinárias, os trabalhos obedece
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rio ã seguinte ordem:

I - discussão e votação da ata da sessão anterior;

II - expediente;

III - apreciação e julgamento de processos; e

IV - outros assuntos de interesse do Tribunal.

Art. 44 As Sessões Extraordinárias serão convocadas

pelo Presidente, com antecedência mínima de vinte e quatro ho -

rãs, salvo por motivo relevante ou urgente, devidamente justifi-

cado.

Art. 45 As Sessões Especiais serão convocadas para:

I - eleição do Presidente e do Vice-Presidente;

II - apreciação das .Contas do Governo;

III - solenidade de posse de Conselheiro, do Procurador-

Geral ou de Auditor; e

IV - outras solenidades, a critério do Plenário.

Art. 46 As Sessões Administrativas, destinadas a apre_

ciar assuntos de interesse da Administração do Tribunal, serão

realizadas, de preferência, na última sexta-feira de cada mês,

por convocação do Presidente.

Parágrafo Onico. Quando a matéria implicar exercício da iniciati-

va legislativa ou reestruturação de órgãos do Tribunal, será en

caminhada aos participantes, com antecedência mínima de três dias,

minuta do texto objeto da deliberação, acompanhada de subsídios

informativos

Art. 47 Convocada Sessão Esnecial para dia e horário

coincidentes com os de Sessão Ordinária, esta não será realizada.

Art. 48 As sessões serão públicas, salvo quando desti^

nadas ao exame de processos sigilosos.

§ 19 Além do caso previsto neste artigo, por proposta

do Presidente, de Conselheiro, Auditor ou representante do Minis_

tério Público, aprov{í?ia pelo Plenário, a Sessão passará a ter
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caráter sigiloso, quando, em face da natureza da matéria ou do

curso dos debates, considerar-se conveniente seja ela assim rea-

lizada.

§ 29 Para a adoção da providência a que se refere o

parágrafo anterior, levar-se-á em conta a inconveniência da pos-

sível divulgação de qualquer medida proposta ou tomada antes do

julgamento.

§ 39 As sessões sigilosas serão realizadas com a pre-

sença apenas dos Conselheiros, Auditores, representante do Minis_

tério Público e Secretário das Sessões, assegurada a presença do ,

advogado da parte, se houver.

Seção IV

Do Funcionamento

Art. 49 Ã hora prevista, havendo número legal, o Pre_

sidente declarará aberta a sessão, mencionando os Conselheiros,

Auditores e representante do Ministério Público presentes e re-

gistrando eventuais ausências; passar-se-ã, em seguida, ã dis_

cussão e votação da ata da Sessão Ordinária anterior, previamen-

te distribuída por cópia autenticada.

Parágrafo único. Não havendo quorum, o Presidente

mandará lavrar termo de presença, e a matéria a ser apreciada f i

cará automaticamente transferida para a sessão imediata.

Art. 50 A ata de cada Sessão Ordinária deverá ser sub

metida a discussão e votação na sessão seguinte.

^
§ 19 As atas das Sessões Extraordinárias, Especiais e

Administrativas serão discutidas e votadas no prazo de quinze

dias.

t
§ 29 Ausente na sessão a que se referir a ata, o Con-

selheiro poderá abster-se de votar pela sua aprovação.

Art. 51 As atas serão lavradas pelo Secretário das

Sessões, e delas deverá constar:
•
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I - o número de ordem, natureza da sessão,dia, mês e

ano, bem como a hora da abertura e do encerramento;

II - o nome do Conselheiro que presidiu a sessão e o do

áecretãrio;
o

III - os nomes dos Conselheiros, Auditores e representan

te do Ministério Público presentes;

IV - os nomes dos Conselheiros em exercício que estive-

rem .ausentes ; e

V - as demais ocorrências, indicando-se, quanto aos

processos:

a) o número, o nome do interessado e outros dados ne-

cessários ã identificação;

b) o nome do Relator;

c) a decisão interlocutória ou definitiva, com a indi-

ffiação dos votos vencidos, na preliminar, se houver,e no mérito;

d) a designação do Conselheiro a que se refere o art .

ol'f parágrafo único, in fine, deste Regimento; e

e) as declarações de voto oferecidas e os pareceres

do Ministério Público, se houver, necessários ao perfeito conhe-

cimento da matéria.

Parágrafo único. As atas das Sessões Ordinárias, Ex-

Jtraordinãrias e Especiais serão publicadas na íntegra,ou por ex-

_trato, no Diário Oficial do Distrito Federal, e as das Sessões

Administrativas no Boletim Interno.

-. Art. 52 Aprovada a ata, o Presidente dará conhecimen-

to dos expedientes de interesse do Plenário.

Art. 53 Iniciada a fase de julgamento, os processos

serão relatados pelos Conselheiros e, _em seguida, pelos Audito -

_res, observada, em ambos os casos, a ordem decrescente de anti -

gflidade, salvo pedido de preferência deferido pelo Plenário.

1\ Art. 54 Será distribuída antecipadamente aos Conse

lheiros, ao Procurador-Gej^J e aos Auditores cópia de:
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I - projeto ou proposta, com a respectiva justificati-

va, quando se tratar de Resolução, Parecer, Decisão Normativa ,

Decisão Administrativa ou Sumula;

II - relatório e voto, ou proposta de 'decisão, quando,

versar questão constitucional ou matéria relevante,a juízo do

Relator ou do Presidente.

Art. 55 A discussão dos processos começara com a apre

sentação de relatório escrito, podendo o Relator antecipar o vo-r

to ou a proposta de decisão, igualmente por escrito,e prestar os

esclarecimentos solicitados no curso dos debates.

Parágrafo único. O Presidente poderá encaminhar a dis_

cussão, aduzindo esclarecimentos e informações que orientem o

Plenário.

Art. 56 O Relator- poderá submeter ao Plenário,median-

te demonstrativo, os processos que não envolvam a apreciação de

matéria nova ou complexa, desde que a instrução e o parecer do

Ministério Público, se existente, concluam, sem divergência,pela

legalidade ou regularidade do assunto em exame.

'•"V

Parágrafo único. Qualquer Conselheiro poderá reque-

rer destaque de processo relacionado, para deliberação em separa

do.

Art. 57 Durante a discussão, a requerimento de Conse-

Audi

tério Público.

lheiro ou Auditor, o Tribunal poderá pedir a audiência do Minis-
V

Art. 58 Antes de emitir parecer sobre o mérito,poderá

o Ministério Público requerer a realização de diligência ou a com

plementação da instrução.

&
§ 19 Não•concordando com a diligência requerida ou

considerando suficiente a instrução, o Relator submeterá o pedi-

do ao Plenário, como matéria preliminar.

§ 29 Rejeitada a preliminar, o processo será devolvi^

do ao Ministério Público, p^íã?manifestar-se sobre o mérito.
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97 Art. 59 O Relator poderá falar duas vezes, pelo prazo

de dez minutos cada uma, sobre o assunto em discussão, e uma ou

tra, por igual tempo, para explicar eventual modificação de voto;
e'1' nenhum outro membro do Plenário poderá fazer uso da palavra sem

íf! prévia autorização do Presidente, nem interromper o orador sem

sua anuência.

Art. 60 Nos processos de prestação e tomada de contas,

os interessados poderão , no momento da apresentação da defesa es
J. r»' ; —

crita, expressar a intenção de, pessoalmente ou por procurador

credenciado, fazer sustentação oral, quando do respectivo julga

os, mento.

§ 19 O Tribunal intimara o interessado, com antece
nó] „

dencia mínima de dez dias, a data do julgamento.
onc

§ 29 O interessado, ou seu representante legal, fala

. rã, sem ser aparteado, logo apôs a apresentação do relatório, por

até quinze minutos, com direito a prorrogação por igual tempo, a

juízo do Presidente.
ob '

§ 39 Havendo pluralidade de responsáveis não represen

tados pelo mesmo procurador, o prazo será contado em dobro e di^

vidido igualmente entre eles, podendo ser prorrogado, na forma

do parágrafo anterior.

Art, 61 Versando a matéria questões diferentes, mas

«M conexas, o Presidente poderá submeter cada uma delas a discussão

e votação em separado.

Art. 62 Concluído o relatório, poderá o representante

do Ministério Público pedir a palavra para alegar ou requerer o
Í51

que julgar oportuno.

Parágrafo único. Poderá, ainda, o representante do Mi

92 "istêrio Público usar da palavra, mesmo durante o julgamento, a

pedido seu, de Conselheiro ou de Auditor, para prestar esclareci
i ~~

mentos ou emitir pronunciamento oral.

1M
Art. 63 O Conselheiro que, nos casos previstos em

lei, declarar-se impedido ô i'invocar suspeição, não participará
o
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do julgamento, podendo votar com ressalva quanto a matéria jã ré

guiada ou decidida pelo Tribunal.

Art. 64 Qualquer Conselheiro, antes de votar, poderá

pedir vista do processo j sendo facultado ao representante do Mi^

nistêrio Publico fazer o mesmo, na fase de discussão, ainda que

jã se tenha manifestado nos autos.

§ 19 O pedido de vista obriga a devolução dos autos ã

Presidência, com voto ou parecer escrito, no prazo improrrogável

de dez dias.

§ 29 A outros pedidos de vista será aplicado o prazo

fixado no parágrafo anterior."

§ 39 E vedado a quem pediu vista determinar diligên

cia ou juntada de documentos, providências que dependerão de apro

vação do Plenário, ouvido o Relator.

§ 49 Se, durante o prazo de vista, der entrada no Tri

bunal documento de interesse para o''julgamento do processo, r£

tornarão os autos ao Relator, que os submeterá à apreciação do

Plenário.

§ 59 A concessão de vista implicará a suspensão da vo

tacão jã iniciada,

§ 69 Voltando o processo à sessão, será reaberta a

discussão e retomada a votação, dando-se a palavra, pela ordem,

a quem tenha pedido vista.

Art. 65 A discussão poderá ser adiada, por prazo não

superior a trinta dias, com base em proposta fundamentada do Pré

sidente, de Conselheiro, Auditor ou do Ministério Público.

Art. 66 As questões preliminares ou prejudiciais se

rão resolvidas antes do julgamento ,do, mérito.

§ 19 Levantada preliminar, dar-se-ã a palavra ao Mi

ni.stêrio Público, para que sobre ela se pronuncie.

§ 29 Versando a preliminar irregularidade sanãvel, o

Tribunal poderá converter g^^ilgamento em diligência.
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§ 39 Rejeitada a preliminar, proceder-se-ã ã discus -

são e votação do mérito, delas participando, inclusive, os Conse-
Iheiros vencidos nas preliminares e prejudiciais.

ít,i
Art. 67 Concluída a discussão, o Presidente encaminha

;rá a votação, iniciada com o voto do Relator, colhendo-se, em se
guida, os dos demais Conselheiros, na ordem decrescente de anti-
igflidade.
l
l
Í

Art. 68 Tendo votado o Relator, qualquer Conselheiro
* «• ~»
lpoderá requerer reunião em Conselho, para melhor informar-se da

f
.[matéria,iit

Parágrafo único. O Conselho reunir-se-ã na sala prõ-
.» ~

pria, onde só poderão permanecer os Conselheiros, Auditores e ré
ípresentante do Ministério Publico.

Art. 69 O Conselheiro que estiver presente ã sessão

j apenas na fase de votação e declarar-se habilitado a dela parti-

\ cipar, poderá fazê-lo, exceto se já verificado o empate.

l
; Art. 70 O Conselheiro poderá modificar seu voto antes

: de proclamado pelo Presidente o resultado da votação e, ainda,pé

' dir, justiticadamente, o reexame de processo julgado na mesma

'. sessão e com o mesmo quorum.
t

Art. 71 O Conselheiro poderá fazer declaração de vo-

; to, requerendo que conste da ata, sucintamente ou por extenso
j

* para o que a oferecerá por escrito, no prazo de vinte e quatro

! horas.
l

§ 19 Se protestar por que sua declaração de voto cons_

; te do Acórdão ou Decisão do Tribunal, o Conselheiro deverá apre-
i

l sentá-la no prazo previsto no caput deste artigo.

§ 29 As declarações de voto recebidas fora do prazo,

í ou sem protesto prévio, serão apenas juntadas aos autos.
j

Art. 72 Caberá ao Presidente proferir voto de desem-

pate1

Art. 73 O Con>él>feiro que estiver na Presidência
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não se julgar habilitado a proferir, na oportunidade, o voto de

desempate, deverá fazi-ló ha primeira sessão' a que comparecer,

ainda que não mais esteja no exercício da Presidência.

Art. 74 Encerrada a votação, o Presidente proclamará

o resultado, que poderá ser por:

I - unanimidade;

II - maioria; ou

III - desempate do Presidente.

Art. 75 Ao deliberar sobre qualquer processo, o Tribu
nal:

t

I - decidirá os incidentes processuais; e

II - ordenará as sindicâncias e inspeções que julgar ne

cessarias.

Art. 76 Finda a fase de julgamento, ou de apreciação

de processos, a palavra será concedida, para requerimento, mo-

ções, considerações ou sugestões, pelo prazo de cinco minutos

prorrogáveis por mais cinco, a juízo do Plenário.

Art. 77 O Presidente declarará encerrada a sessão às

dezoito horas, somente admitida a prorrogação para prosseguir

julgamento iniciado.

Seção V

Das Deliberações

Art. 78 As deliberações do Tribunal terão a forma de:

I - Regimento Interno e Emenda Regimental;
i

II - Resoluções, quando se tratar de:

a) atos normativos em geral ou que definam estrutura,

atribuições ou funcionamento dos seus serviços auxiliares; ou

b) outras matérias que, a critério do Tribunal, devam
revestir-se dessa forma;
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III - Decisões Normativas, para a fixação de critérios

ou orientação em relação a caso concreto que não justifique a ex

pedição de Resolução;
*,

IV - Parecer, sobre as contas anuais do Governo do• Dis-

trito Federal; .<

V - Acórdãos de condenação de responsável em débito;e

VI - Decisões, nos demais casos.

Parágrafo único. As Emendas Regimentais, Resoluções e

Decisões Normativas serão numeradas em séries distintas e em se-

quência.

Art. 79 As Resoluções e Decisões Normativas serão re-

digidas pelo Relator ou pelo autor da proposta e baixadas pelo

Presidente.

Art. 80 O parecer prévio sobre as contas anuais do Go

verno será redigido pelo Relator e assinado por Conselheiros, Au

ditores e representante do Ministério Público.

Art. 31 O Acórdão será redigido pelo Relator, que o

assinará juntamente com o Presidente e o representante do Minis_

tério Público, segundo normas estabelecidas pelo Tribunal.

Parágrafo único. Vencido o Relator, no todo ou em pa£

te, a redação do Acórdão caberá ao Conselheiro que tenha proferi

do o voto vencedor.
t

Art. 82 As Decisões serão lavradas e subscritas nos

autos pelo Secretário das Sessões e assinadas pelo Presidente,

com base no voto ou proposta de decisão do Relator, ou,ainda, em

manifestação apresentada na forma do parágrafo único do artigo an-

terior.

t
CAPITULO IV

DA PRESIDÊNCIA

Seção I

Da Eleição do Presidente e do Vice-Presidente
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Art. 83 O Presidente e o Vice-Presidente serão elei -

tos por seus pares para um mandato coincidente com o ano-calendá

rio, permitida a recondução.

§ 19 A recondução se fará uma só vez e pelo voto, no

mínimo, de cinco Conselheiros,inclusive o que presidir o ato.

§ 29 Proceder-se-ã ã eleição, em escrutínio secreto,

em Sessão Especial realizada na primeira quinzena do mês de de -

zembro ou, em caso de vacância, na primeira Sessão Ordinária a-

põs a ocorrência da vaga, com a presença, em qualquer caso, do

quorum estabelecido no parágrafo anterior.

§ 39 Não havendo quorum, será convocada Sessão Ex-

traordinária, na forma do art. 44.

§ 49 Somente os Conselheiros efetivos, ainda que em

gozo de férias ou licença, poderão participar das eleições.

§ 59 A eleição do Presidente precederá a do Vice-Pre-

sidente.
§ 69 O Presidente e o Vice-Presidente tomarão posse

na sessão em que forem eleitos e entrarão em exercício a 19 de

janeiro seguinte, ressalvado o disposto no § 89 deste artigo.

§ 79 As eleições serão efetuadas pelo sistema de cédu

Ia única, Observadas as seguintes regras:

a) o Presidente chamará, pela ordem de antiguidade, os

Conselheiros, que depositarão na urna seus votos, contidos em

envelopes fechados;

b) o Conselheiro ausente poderá enviar ã Presidência

seu voto, em sobrecarta fechada, que especifique sua destinação;

c) as sobrecartas, com os votos dos Conselheiros ausen

tes, serão depositadas na urna pelo Presidente, sem quebra de sî

gilo;
&

d) considerar-se-ã eleito, em primeiro escrutínio, o

Conselheiro que obtiver o mínimo de quatro votos;

e) se nenhum alcançar o número mínimo de votos, haverá

um segundo escçw^ínio, de que participarão apenas os dois mais

votados;



25.

f) se, ainda assim, não houver maioria, proceder-se- á

a novo escrutínio, dando-se por eleito o que obtiver maioria re-

lativa e, havendo empate, o Conselheiro mais antigo no cargo, ou

o mais idoso, quando tiverem a mesma antiguidade.

§ 89 O eleito para vaga ocorrida antes do término do

mandato exercerá o cargo pelo período restante, entrando em exer

cicio na data em que prestar compromisso»

§ 99 Não se procederá a nova eleição quando a vaga

se der nos sessenta dias anteriores ao término do mandato.

§ 109 Os termos de posse do Presidente e do Vice-Pre-

sidente serão lavrados em livro próprio.

Seção II

Da Competência do Presidente e do Vice-Presidente

Art. 84 Compete ao Presidente:

I - dirigir o Tribunal e seus Serviços;

II - atender a pedidos de informações da Câmara Legisla-

tiva, nos limites de sua competência, dando ciência ao Tribunal;
f"

III - dar posse a Conselheiros, Auditores, Procurador- Ge

ral, Procuradores e ao pessoal dos Serviços Auxiliares;

IV - convocar Auditor, nas hipóteses previstas nos ^

gos 89 e Slv incisos I, II e IV deste Regimento;

V - convocar as sessões do Tribunal e presidi-las, ré -

solvendo, sem prejuízo de recurso ao Plenário- as questões de or-

dem e os requerimentos ;

VI - proferir voto de desempate, quando for o caso;

VII - submeter ao Plenário, na primeira quinzena de dezem
i

bro, a programação anual das inspeções. ordinárias previstas no

Plano Geral de Inspeções - GIPLAN para o exercício seguinte;

VIII - propor ao Plenário, em processos não distribuídos ,

medidas caute lares visando ã prevenção de grave dano ã Fazenda Pu

blica;
IX - participo^ dos julgamentos, com voto:
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a)t nas questões administrativas que não envolverem a-

preciação de atos da Presidência;

b) nas emendas ao Regimento Interno ou na interpreta -

cão de seu texto, bem como nas decisões sobre matérias omissas;

c) na apreciação de inconstitucionalidade de lei ou de

ato do Poder Público, em matéria de competência do Tribunal;

X - cumprir e fazer cumprir as deliberações do Plena -

rio;

XI - atender a pedidos de informação do Plenário ou de

qualquer Conselheiro sobre questões administrativas;

XII - dar ciência ao Plenário dos expedientes de interes_

se geral;

XIII - prover os cargos e empregos dos Serviços Auxilia -

rés;

XIV - nomear funcionários e admitir servidores, fixando-

lhes a lotação, observadas as normas legais e regulamentares;

XV - nomear ou designar servidores para exercer cargos.

em comissão ou funções de confiança, exonerá-los ou disoensá-los;

XVI - conceder aposentadorias a funcionários;

•XVII - conceder, na forma deste Regimento, licenças aos

Conselheiros, Auditores, Procurador-Geral e Procuradores;

XVIII - conceder exoneração ou dispensa e decidir quanto

ã aplicação de sanções disciplinares a servidores;

XIX - submeter a exame do Plenário as questões adminis -

trativas de caráter relevante;

XX - expedir atos de sua competência, relativos às rela_

coes jurldico-funcionais:

a) dos Conselheiros, Auditores e membros do Ministé -

rio Público; e t

b) dos servidores dos Serviços Auxiliares;

XXI - designar servidores para, isoladamente ou em co -

missão,procederem a estudos e trabalhos de interesse geral;

XXII - decidir sobre a requisição de servidores, segundo

normas fixadas pelo Tribunal;
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XXIII - movimentar os recursos financeiros ã disposição do

Tribunal, autorizar despesas e expedir ordens de pagamento;

XXIV - representar o Tribunal em atos públicos e solenida

dês;

XXV - corresponder-se, em nome do Tribunal, com as auto-

ridades da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municl -

pios e com representantes de outras entidades;

XXVI - expedir as normas aprovadas pelo Tribunal;

XXVII - suspender ou encerrar sessões nos casos de pertur-

bação da ordem, desacato ao Presidente ou a qualquer membro do

Plenário;

XXVIII - submeter ao Plenário matérias de sua competência ,

quando julgar conveniente;

XXIX - indicar os que deverão ser nomeados ou designados,

mediante prévia aprovação do Plenário, para cargos ou funções de

confiança dos Serviços Auxiliares, salvo quando se tratar de au-

xiliares da Presidência, dos Conselheiros, Auditores e do Minis-

tério Publico;

XXX - ordenar a reconstituição de processos extraviados;

XXXI - autorizar, a requerimento dos interessados ou me-

diante representação de unidade dos Serviços Auxiliares, a devo-

lução de documentos dispensáveis ã apreciação de processo;

XXXII - distribuir a Relator os processos cuja decisão,nos

termos deste Regimento, não caiba ã Presidência, fazendo-os pre-

viamente instruir, se for o caso;

XXXIII - expedir instruções e normas complementares as pre-

vistas no item XXVI deste artigo, sobre organização e funciona -

mento dos Serviços Auxiliares;

XXXIV - prestar ao Poder Judiciário e ao Ministério Públi-

co informações que lhe forem solicitadas, no interesse da Justi-

ça, com ciência do Plenário;

XXXV - apresentar ao Plenário, até 31 de março do ano

subsequente, o relatório de sua gestão;

XXXVI - prorrogar, no máximo por idêntico período, o prazo

para remessa ao Tribunal de tomadas de contas especiais, balance

tes trimestrais e outros documentos;
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XXXVII - encaminhar ã Câmara Legislativa, após conhecimento

do Plenário, dentro de sessenta dias do término do período a que

se referem, os relatórios trimestrais e anuais das atividades do

Tribunal, observado o .disposto no parágrafo único do art. 66 da

Lei n9 91, de 30 de março de 1990.

§ 19 Os processos relativos a direitos e vantagens de

servidores serão instruídos e enviados ao Presidente pela Direto

ria Geral de Administração, no prazo máximo de trinta dias.

§ 29 O Presidente terá o prazo de trinta dias, após

instruído o processo, para decidir sobre requerimento de servi -

dor; decorrido o prazo, poderá o requerente pedir o encaminhamen

to do assunto ao Plenário, dentro dos trinta dias subsequentes.

§ 39 Dos atos e decisões administrativas do Presiden-

te, que envolvam a apreciação de direitos e vantagens, caberá

pedido de reconsideração ou recurso ao Plenário, no prazo de

quinze dias da publicação no Boletim Interno ou da ciência ao in

teressado.

§ 49 O recurso será dirigido ao Plenário por intermé-

dio do Presidente, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo

de vinte dias, contado do seu recebimento ou, nesse mesmo prazo,

distribuí-lo a Relator.

§ 59 Caberá, também, reclamação ao Plenário de atos e

decisões do Presidente que atentarem contra expressa disposição

de lei ou protelarem injustificadamente o cumprimento de ato a

que esteja obrigado.

§ 69 Os processos referentes a recursos interpostos

às decisões do Tribunal poderão ser distribuídos, na forma do in

ciso XXXII deste artigo, a relatores diversos daqueles que condu

ziram ã decisão inicial, salvo na hipótese de embargos.

§ 79 O Presidente poderá delegar, na forma da lei, a-

tribuições previstas neste artigo.

Art. 85 Em casos excepcionais ou de urgência,poderá o

Presidente decidir sobre matérias de competência do Tribunal, ie

vando o ato S apreciação na primeira Sessão Ordinária, mesmo

quando o assunto for de natureza administrativa.
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Art. 86 A Presidência do Tribunal disporá de uma As -

sessoria Técnica e de uma Assessoria Administrativa, por cujo in

termêdio serão encaminhadas ã sua apreciação as matérias relati-

vas às atividades das Inspetorias de Controle Externo e da Dire-

toria-Geral de Administração, com atribuições e normas de funcio

namento estabelecidas em ato próprio.

Art. 87 Compete ao Vice-Presidente:

I - substituir o Presidente em suas ausências ou impe-

dimentos ;

II - supervisionar a edição da Revista do Tribunal e os

enunciados da Súmula de Jurisprudência;

III - colaborar com o Presidente na coordenação e super-

visão das atividades de controle externo e, quando solicitado,no

exercício de suas demais funções; e

IV - exercer as funções de Corregedor, que compreendem,

além da inspeção e correição permanente dos serviços no âmbito

das ativiàades fins do Tribunal:

a) a realização de correições periódicas gerais, ordi-

nárias ou extraordinárias, propondo ã Presidência do Tribunal

providências para a imediata cessação das irregularidades que en

contrar;

b) a instauração, mediante representação do Tribunal,

do seu Ministério Público ou de qualquer autoridade, de processo

administrativo para a apuração de falta grave ou invalidez de

servidor do Tribunal, fazendo, perante o Plenário, minucioso re-

latório a respeito; e

c) o recebimento e processamento das reclamações con-

tra integrantes do Tribunal, funcionando como Relator no seu jul

gamento, devendo os procedimentos ter curso sigiloso, se assim o

entender o Plenário.
CAPITULO V

DOS AUDITORES

Art. 88 Os Auditores, em número de três, serão nomea-

dos pelo Governador do Distrito Federal, depois de aprovados em

concurso público de provas e de ̂ Jtulos,promovido pelo Tribunal.
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§ 19 Os candidatos ao cargo de Auditor deverão preen-

cher, no ato de inscrição para o concurso, os requisitos exigi -

dos para o cargo de Conselheiro e apresentar diploma ou provisão

correspondente a curso superior de Contabilidade, Direito, Econo

mia ou Administração.

§ 29 Empossado, o Auditor somente perderá o cargo por

sentença transitada em julgado, sujeitando-se aos mesmos impedi-

mentos e incompatibilidades estabelecidos para os Conselheiros.

§ 39 O Auditor, quando em substituição a Conselheiro,

terá as garantias, os vencimentos e impedimentos do titular e,

no exercício das demais atribuições da judicatura, os de Juiz de

Direito da Justiça do Distrito Federal.

§ 49 Os Auditores não poderão exercer funções ou co-

missões nos Serviços Auxiliares.

Art. 89 O Presidente convocará Auditor para substitu-

ir Conselheiro nas ausências superiores a duas sessões consecuti

vás.

§ 19 Por todo o período de afastamento, o Auditor per

manecerâ convocado, sendo-lhe assegurados, sem prejuízo das van-

tagens da substituição, afastamentos por licença para tratamento

de saúde, até trinta dias, nojo, gala ou prestação àe serviços

obrigatórios por lei.

§ 29 Tendo processo para relatar, decorrente de pedi-

do de vista, e ocorrendo, antes da votação, o retorno do Conse -

lheiro substituído, o Auditor convocado produzirá relatório, mas

participará apenas das discussões.

Art. 90 O Auditor, no exercício do cargo de Conselhei^

ro, gozará dos direitos e prerrogativa* assegurados ao titular ,

não podendo, no entanto, votar nem ser votado nas eleições para

Presidente e Vice-Presidente do Tribunal.

Parágrafo único. Aplicam-se aos Auditores as disposi-

ções sobre licenças e concessões, aposentadoria e verificação de

invalidez previstas neste Regimento^rpara os Conselheiros.
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Art. 91 Compete ao Auditor:

I - exercer o cargo de Conselheiro, no caso de vacân -

cia, até o provimento;

II - substituir os Conselheiros em suas ausências ou ira

pedimentos;

III - presidir a instrução dos processos que lhe forem

distribuídos, relatá-los, com proposta de decisão, a ser vota-

da pelos Conselheiros, e participar da discussão sobre eles;

IV - atender a convocação da Presidência para completar

o quorum das sessões; e

V - relatar, preferencialmente, os processos de toma -

da de contas.

CAPÍTULO VI

DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 92 O Ministério Público junto ao Tribunal,regido

pelos princípios da unidade, da indivisibilidade e da independên

cia funcional, compõe-se de um Procurador-Geral e de três Procu-

radores.

§ 19 O Procurador-Geral, indicado pelo Tribunal, den-

tre os Procuradores do Ministério Público junto ao Tribunal,será

nomeado pelo Governador do Distrito Federal, sendo-lhe assegura-

dos vencimentos correspondentes ao do cargo de Conselheiro.

§ 29 Os Procuradores também serão nomeados pelo Gove£

nador do Distrito Federal, dentre bacharéis em Direito,aprovados

em concurso público de provas e de títulos promovido pelo Tribu-

nal.

Art. 93 O Procurador-Geral tomará posse em Sessão Es-

pecial, e os Procuradores perante o Presidente do Tribunal.

Parágrafo único. Em período de recesso ou férias» o

Procurador-Geral poderá ser empossado perante o Presidente.

Art. 94 Vago o cargo de Procurador-Geral,funcionará ,

nessa qualidade, até a posse dq̂ ovo titular, o Procurador mais
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antigo no cargo, no serviço público ou mais idoso, nessa ordem.

Art. 95 Aplicam-se aos membros do Ministério Público

as disposições sobre licenças por prazo inferior a trinta dias,

previstas neste Regimento para os Conselheiros.

Art. 96 Aos membros do Ministério Público junto ao

Tribunal aplicam-se as disposições pertinentes a direitos, garan

tias, prerrogativas, vedações, regime disciplinar e forma de in-

vestidura estabelecidos na Constituição e, subsidiariamente, as

da Lei Orgânica do Ministério Público do Distrito Federal.

Art. 97 Aos membros do Ministério Público ê vedado o

exercício de cargo em comissão ou função de confiança nos Ser

viços Auxiliares do Tribunal.

Art. 98 O Ministério Público contará com o apoio adiai

nistrativo e de pessoal dos Serviços Auxiliares.

Art. 99 Compete ao Ministério Público, junto ao Tribu

nal, por seu representante, em sua missão de guarda da lei e fis_

calização de sua observância:

I - promover a defesa da ordem juridica,requerendo, pé

rante o Tribunal, as medidas de interesse da Justiça, da Admini£

tração e do Erário;

II - comparecer as sessões e dizer de direito, verbal-

mente ou por escrito, em todos os assuntos sujeitos a delibera-

ção do Tribunal, sendo obrigatória sua audiência nos processos

de tomada ou prestação de contas e na apreciação dos atos de ad-

missão de pessoal e concessões de aposentadorias, reformas e pen

soes, inclusive na fase de recurso;

III - promover,junto â Procuradoria-Geral do Distrito Fe

deral ou,quando for o caso,perante os dirigentes de entidades da

administração indireta, incluídas as fundações, as medidas neces_

sárias ao arresto de bens e à cobrança judicial de débitos;

IV - interpor os recursos permitidos em lei;

V - apresentar relatório anual ao Plenário, até 19 de

março subsequente, com o andamento da execução dos Acórdãos e a

resenha das atividades g^fieclficas do Ministério Público, no e-

xercício encerrado.
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Art. 100 Compete aos Procuradores auxiliar o Procura-

dor-Geral em suas funções e, por designação desse, substituí- Io

em suas licenças, férias, ausências e impedimentos.

Parágrafo único. Ã falta de designação expressa, a

substituição recairá no Procurador mais antigo, observado o dis-

posto no art. 94 deste Regimento.

CAPITULO VII

DOS SERVIÇOS AUXILIARES

Art. 101 Aos Serviços Auxiliares incumbe a prestação

de apoio técnico e a execução dos serviços administrativos do

Tribunal.

Art. 102 Os Serviços Auxiliares disoorão de Quadro e

Tabela de Pessoal,com estrutura e atribuições definidas em ato

especifico.

Art. 103 Integram os Serviços Auxiliares:

I - as Inspetorias de Controle Externo;

II - a Diretoria-Geral de Administração;

III - a Secretaria das Sessões;

IV - a Consultoria Jurídica; e

V - os Gabinetes da Presidência, dos Conselheiros, do

Procurador-Geral, dos Auditores e dos Procuradores.

Art. 104 Os cargos efetivos dos Serviços Auxiliares

serão providos por concurso público, na forma da lei.

t
Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão

e as funções de confiança do Tribunal serão ocupados, preferen -

cialmen-te, por servidores do Quadro de Pessoal de seus Serviços

Auxiliares.
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TITULO IV

DA SOMULA DA JURISPRUDÊNCIA

Art. 105 A Súmula da Jurisprudência constituir-se-á

de Enunciados, resumindo decisões e precedentes adotados reitera

damente pelo Tribunal.

Arte 106 Na organização gradativa da Súmula será ado-

tada numeração de referência para os Enunciados, aos quais se se-

guirá a menção dos dispositivos legais e dos julgados que os fun

damentam.

Art. 107 Será incluído, revisto, cancelado ou restabe

lecido na Súmula qualquer Enunciado, por proposta do Presidente,

de Conselheiro, Auditor ou representante do Ministério Público e

aprovação do Plenário por maioria absoluta.

Parágrafo único. Ficarão vagos, com nota de cancela -

mento, os números dos Enunciados que o Tribunal revogar; os que

forem apenas modificados conservarão o mesmo número, com a rés -

salva correspondente.

Art. 108 A Súmula e suas alterações serão publicadas

no Diário Oficial do Distrito Federal e na Revista do Tribunal

de Contas .do Distrito Federal.

Art. 109 A citação da Súmula será feita pelo número

correspondente ao seu Enunciado e dispensará, perante o Tribunal,

a indicação de julgados no mesmo sentido.

TtTULO V

DOS ASSUNTOS PREFERENCIAIS

Art. 110 Consideram-se urgentes e, nessa qualidade, te

rao tramitação especial os processos e documentos referentes a:

i
I - requisições de informações, cópia de documentos ou

relatórios de auditorias ou inspecões, efetuadas pela Câmara Le-

gislativa;
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II - pedidos de informações sobre mandados de segurança

ou outros procedimentos judiciais;
l

III - consultas que, por natureza, exijam imediata solu-

ção;

IV - denúncias que revelem, objetivamente,ocorrência de

irregularidade grave;

V - casos em que o retardamento possa representar gra-

ve prejuízo para a Fazenda Publica; e

VI - outros assuntos que, a critério do Plenário ou do

Presidente, sejam assim considerados.

Parágrafo único. O Presidente classificará os proces-

sos e documentos urgentes, identificando-os antes da distribui -

cão.

PARTE íI

DAS NORMAS DE CONTROLE EXTERNO

TlTULO VI

DA FISCALIZAÇÃO CONTÂBIL, FINANCEIRA,

ORÇAMENTARIA, OPERACIONAL E PATRIMONIAL

CAPITULO I

DO OBJETO

Art. 111 A fiscalização contãbil, financeira, orçamen

tária, operacional"e patrimonial tem por objeto verificar a lega

lidade, legitimidade e economicidade dos atos de:

I - dirigentes de órgãos e entidades jurisdicionados;

II - ordenadores de despesa e demais responsáveis incum

bidos de utilizar, arrecadar, guardar, gerir ou administrar di-

nheiros, bens e valores do Distrito Fedeíal e das entidades da

sua administração indireta, incluídas as fundações, assim como

daqueles que,^enp nome desses, assumam obrigações de natureza pe-

cuniária;
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III - todos os que derem causa a perda, subtração, estra

go, extravio de bens e valores ou outra irregularidade de que ré

sulte prejuízo ao erário ou ao património do Distrito Federal ou

de entidade da administração indireta, incluídas as fundações,ou

pelos quais sejam responsáveis;

IV - dirigentes ou liquidantes das empresas encampadas,

sob intervenção ou que, de qualquer modo, venham a integrar, pró

visoria ou permanentemente, o património do Distrito Federal ou

de outra entidade pública distrital;

V - responsáveis por entidades dotadas de personalida-

de jurídica de direito privado que recebam contribuições e pres-

tem serviços de interesse público ou social;

VI - quem quer que, por expressa disposição"legal ou re_

gulamentar, deva prestar contas ao Tribunal.

CAPITULO II

•

DOS ELEMENTOS DE INFORMAÇÃO

Seção I

Da Administração Direta

Art. 112 Para assegurar a eficácia do controle exter-

no e instruir o julgamento das contas de dirigentes e demais

responsáveis da administração direta, o Tribunal:
I - tomará conhecimento, pela publicação no órgão ofi-

cial do Distrito Federal:

a) das leis relativas ao plano plurianual, às diretri-

zes orçamentarias e ao orçamento anual, bem como dos atos de aber

tura de créditos adicionais;

b) dos atos relativos ã programação financeira;

c) dos editais de licitação; e
ij

d) dos contratos, convénios, acordos, ajustes e outros

instrumentos congéneres;

II - ap̂ ê íará notas de empenho, suas alterações e os
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balancetes trimestrais, inclusive os relativos a fundos especi -

ais, devendo aquelas ser-lhes remetidas no prazo de cinco dias

da sua emissão ou assinatura, e os balancetes nos trinta dias

subsequentes ao período a que se referirem; e

III - solicitará informações pertinentes ã sua ação fis-
calizadora.

§ 19 Deverão ser encaminhados ao Tribunal, nos trinta

dias. subsequentes ã assinatura, cópia dos ajustes de que trata a

alínea d do inciso I deste artigo, com indicação de sua publicação.

§ 29 O disposto no parágrafo anterior não se aplica

quando se tratar de termo-padrão previamente aprovado pelo Gover

nador do Distrito Federal e publicado, na íntegra, no órgão ofi-

cial do Distrito Federal.

Seção II

Da Administração Indireta

Art. 113 Para o exercício da fiscalização contãbil,fi

nanceira, orçamentaria, operacional e patrimonial, as entidades

da administração indireta, incluídas as fundações, deverão reme-

ter ao Tribunal, até o último dia do mês subsequente ã elabora -

cão, assinatura ou aprovação,cópia dos seguintes documentos:

.1 - contratos, convénios, acordos e outros instrumen -

tos congéneres, com indicação de sua publicação;

II - atas das reuniões de órgãos colegiados;

III - balancetes analíticos e trimestrais, inclusive o

do último trimestre do ano de competência, com os seguintes ele-

mentos :

a) termos de conferência dos saldos em caixa e almoxa-

rifados;

b) extratos de contas-correntes bancárias ou memoran -

dos comprobatórios dos saldos em bancos e das aplicações finan -

ceiras, devidamente conciliados;
i& '

c) demonstrativo analítico do ativo permanente, com o

saldo do trimestre anterior, aquisições, baixas, transferências

e, quando for o caso. os valores lançados a titulo de correção
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monetária, depreciação, exaustão e amortização;

d) relação de suprimentos e adiantamentos concedidos ,

com o nome do detentor e as comprovações apresentadas, inclusive

as referentes a fundos de caixa, fundos rotativos ou denominações

equivalentes;

e) relação dos auxílios e subvenções concedidos,das doa

coes e contribuições havidas no trimestre; e

IV - planos de contas, com a indicação das funções de

cada conta e eventuais alterações.

Seção III

Do Controle Interno

Art. 114 O órgão próprio do sistema de controle inter

no da Secretaria da Fazenda informará, sistematicamente, ao Tri-

bunal, no prazo de quinze dias, os órgãos e as entidades sob

fiscalização, o universo em exame e a natureza da auditoria.

§ 19 Remetido o relatório de auditoria ao dirigente

do órgão ou entidade fiscalizada, dar-se-ã, na mesma data, ciên-

cia ao Tribunal.

§ 29 Recebido o relatório, terá o dirigente do órgão

ou entidade sessenta dias para remetê-lo ao Tribunal, .com a indi^

cação das providências adotadas para o resguardo do interesse pú

blico".

Art. 115 As entidades que possuírem órgão de audito -

ria ou assemelhado deverão proceder na forma do disposto no § 29

do artigo anterior, inclusive em relação aos relatórios prove

nientes de empresas e auditores especializados.

Art. 116 O controle interno manterá atualizada rela-

ção de responsáveis cor dinheiros, valores e bens públicos, cujo

rol deverá ser transmitido anualmente ao Tribunal, comunicando -

se trimestralmente as alterações.



39.

CAPITULO III

DO EXERCÍCIO DA FISCALIZAÇÃO

Art. 117 A fiscalização dar-se-á em todos os níveis,

inclusive pelo acompanhamento da execução dos projetos e ativida

dês e da movimentação de recursos de fundos especiais ou conta -

beis, com a finalidade de avaliar os resultados quanto ã eficiên

cia e eficácia da gestão financeira, orçamentaria e patrimonial

dos órgãos e entidades jurisdicionados, bem como dos princípios

da economicidade.

Art. 118 No exercício da fiscalização, o Tribunal con

siderará:

I - a estrutura orgânica e funcional dos órgãos e enti

dades jurisdicionados;

II - as peculiaridades das autarquias e fundações;

III - os objetlvos e a natureza das empresas públicas e so-

ciedades de economia mista, bem assim as normas e métodos do se-

tor privado que lhes regem, o funcionamento;

IV - o exercício do controle, do endividamento pú-

blico, com a discriminação de suas fontes e usos, prazos de matu

ração e perfil da divida; e

V - a análise, da aplicação dos recursos,

provenientes de operações de créditos, com o objetivo de

observar os reflexos na distribuição de renda, geração de empre-

go e o alcance social.

Art. 119 A ação fiscalizadora do Tribunal levará em con

ta o grau de confiabilidade do sistema de controle interno,a que

cabe:

I - avaliar o cumprimento das metas do plano pluria -

nual,a execução dos programas de governo e do orçamento do Dis -

trito Federal;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados
t

quanto â eficiência e eficácia da gestão orçamentaria, financei-

ra e patrimonial dos órgãos, e entidades da Administração do Dis-

trito Federal, bem como da aplicarão de recursos públicos por en

tidades de direito privado;
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III - exercer o controle das operações de crédito, avais

e garantias, bem como dos direitos e haveres do Distrito Federal;

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua mis-

são institucional; e

V - acompanhar e verificar a execução dos contratos e

convénios.

Parágrafo único. Os responsáveis pelo controle inter-

no que tomarem conhecimento de irregularidade ou ilegalidade de-

la darão ciência imediata ao Tribunal, sob pena de responsabili-

dade solidária.

CAPÍTULO IV

DAS AUDITORIAS E INSPEÇÕES

Art. 120 No exercício de suas funções, o Tribunal rea

lizarã, nos órgãos e entidades sob sua jurisdição,auditorias de

natureza contãbil, financeira, orçamentaria, operacional e pa-

trimonial, inclusive para atender a solicitação da Câmara Legisla-

tiva.

Parágrafo único. As auditorias de que trata este arti.

go classificam-se em:

I - programadas - que serão anualmente aprovadas pelo

Tribunal, em programa geral consolidado, e terão por finalidade

verificações abrangentes dos atos e fatos administrativos e ope-

racionais, especialmente quanto ã legalidade, legitimidade e eco

nomicidade, bem como para avaliar a organização, eficiência e e-

ficácia do controle interno; e

II - especiais - que serão realizadas quando situações

especificas as exigirem, mediante autorização ou determinação do

Tribunal.

Art. 121 Além das auditorias, poderão ser realizadas

inspeções, determinadas pelo Tribunais Presidente ou Relator, pá

rã:

I - verificar o cumprimento de decisões do Tribunal;

II - obter dados ou in£oí;nações preliminares sobre a
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procedência de fatos relacionados a denúncias ou representações;

ou

III - suprir omissões ou esclarecer pontos duvidosos em

documentos e processos.

Art. 122 As auditorias e inspeções serão realizadas

por funcionários dos Serviços Auxiliares do Tribunal ou, excep -

cional e subsidiariamente, mediante contrato, por empresas ou

profissionais especializados, sob a coordenação dos referidos

servidores, com supervisão da Presidência ou do Relator.

Parágrafo único. Compete aos Inspetores de Controle

Externo, em processo específico, designar servidores para reali-

zar auditorias e inspeções, observado o disposto neste Regimento.

Art. 123 Aos servidores incumbidos da realização de auditorias

e inspeções será facultado amplo acesso a todos os elementos de

contabilidade e de administração, devendo ser-lhes asseguradas

condições materiais para o desempenho do encargo.

Art. 124 A administração do órgão ou entidade sob fis_

calização atenderá, prioritariamente, as requisições de cópias

de documentos e os pedidos de informação do Tribunal.

Art. 125 Nenhum processo, informação ou documento po-

derá ser recusado ou sonegado aos responsáveis pelas auditorias

e inspeções, devidamente autorizadas.

§ 19 O servidor a quem for recusado ou sonegado docu-

mento ou informação dará ciência imediata do fato ao seu supe-

rior hierárquico, cabendo aos Inspetores de Controle Externo' re-

presentar ao Presidente do Tribunal.

§ 29 O Tribunal comunicará a recusa ou sonegação à au

toridade competente, assinando prazo para apresentação dos ele -

mentos sonegados.

§ 39 Vencido o prazo e não cumprida a exigência,

tar-se-ão os responsáveis ã sanção prevista no art. 182 deste Re_

gimento.
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Art. 126 É vedado aos encarregados de auditorias ou

inspeções divulgar informações sobre os trabalhos a seu cargo ,

assim como apresentar sugestões ou recomendações pessoais ao ór-

gão ou entidade sob fiscalização.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste ar

tigo sujeitará o responsável a pena disciplinar de advertência ,

repreensão, suspensão, ou demissão, conforme a gravidade da fal-

ta.

Art. 127 Durante os trabalhos de fiscalização, os ser

vidores deles encarregados comunicarão a seu superior hierãrqoi

co as irregúlaridades que, por sua gravidade, devam ser objeto

de imediatas providências do Tribunal.

Arte 128 Os Secretários de Governo ou autoridades e-

quivalentes e os dirigentes das entidades da administração indi-

reta, incluídas as fundações, poderão representar ao Tribunal

contra excesso ou abuso porventura praticado durante a auditoria

ou inspeção.

Art. 129 O Tribunal, quando for o caso, comunicará às

autoridades competentes dos Poderes Legislativo e Executivo o ré

sultado das auditorias e inspeções que realizar, para a adoção

de medidas corretivas das irregúlaridades e falhas apontadas.

CAPITULO V

DA FISCALIZAÇÃO DOS ATOS SUJEITOS A REGISTRO

Seção I

Disposição Preliminar

*a

: Art. 130 Os processos de aposentadoria, reforma e pen

"| são, bem como as revisões que importem alteração do fundamento

legal da concessão inicial, deverão ser encaminhados ao Tribunal

no prazo de sessenta dias, contado da^publicação do ato.

Seção II

Das Aposentadorias



43.

Art. 131 Os processos de aposentadoria virlo instruí-

dos com os seguintes documentos essenciais:

I - original ou cópia autenticada do ato emitido por

autoridade competente e que contenha a qualificação do aposenta-

do, o fundamento legal, a data da publicação oficial, a par de

outros dados necessários;

II - certidão, demonstrativo ou informação com:
a) a "identificação funcional: nome, matrícula, catego-

ria, classe, padrão ou referência;

b) o tempo total líquido prestado ao órgão a que per-

tencer o servidor ou nele averbado, acompanhado das certidões ré

lativas a averbações efetuadas;

c) os efeitos para que foi computado o tempo de servi-

ço, com indicação dos respectivos totais parciais;

d) o total dos dias de licença esoecial não gozada ,

com a indicação do oeríodo aquisitivo;

e) o percentual dos adicionais por tempo de serviço;

f) as designações e dispensas de cargos e funções de

confiança, quando a aposentadoria envolver a concessão de vanta-

gens correspondentes;
III - demonstrativos em que se indiquem a remuneração

percebida em atividade e os proventos provisórios, com discrimi-

nação das respectivas parcelas, percentuais e valores;

IV - documento idóneo que comprove a data de nascimento

do inativo, quando se tratar de aposentadoria compulsória;

V - requerimento do interessado, na aposentadoria vo -

luntária;

VI - declaração de bens;

VII - original ou cópia autenticada de laudo firmado por

junta médica oficial, nas aposentadorias por invalidez, com o

nome da moléstia apenas nos casos de doença especificada em lei,
&

lesão produzida por acidente em serviço ou doença profissional;

VIII - processo especial comprobatõrio do acidente em

serviço, se for o caso, instaurado na forma da lei, mediante par

ticipação escrita do funcionãr^ô?ou de seu chefe imediato e cor-
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roborado por:

a) licenças médicas;

b) laudos periciais;

c) registros médicos ou hospitalares;

d) registros policiais, quando for o caso;

e) depoimentos de testemunhas;

f) outros elementos de prova.

§ 19 O disposto no inciso II, alínea b, deste artigo,

não se aplica ã prova de tempo de serviço para os efeitos da Lei

n9 6.226, de 14 de julho de 1975, caso em que se exigirá o docu-

mento previsto na regulamentação específica.

§ 29 Se a invalidez decorrer de doença profissional,o

laudo médico deverá estabelecer o nexo de causalidade entre a

moléstia e a atividade exercida pelo funcionário.

Seção III

Das Reformas

Art. 132 Os processos de reforma conterão,basicamente,

os seguintes documentos:

I - original ou cópia autenticada do ato emitido por

autoridade competente e que contenha a qualificação do reformado,

o fundamento legal, a data da publicação oficial, a par de outros

dados necessários;

II - certidão dos assentamentos do militar ou cômputo

do tempo de serviço;

• III - valor da remuneração na ativa e cálculo dos proven

tos'provisórios;

IV - prova de idade, se ensejadora da reforma;

V - original ou cópia autenticada do laudo de inspeção

médica, firmado por junta de saúde da^Corporação, na reforma por

invalidez;

VI - atestado de origem ou inquérito sanitário de ori-

gem, na invalidez decorrente de:
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a) ferimento recebido no exercício da função de poli-
cial militar ou bombeiro militar ou na manutenção da ordem públi
ca;

b) enfermidade contraída nas situações indicadas na a-
llnea anterior ou que nelas tenha causa;

c) acidente em serviço;

d) doença causada pelas condições de serviço;

VII - ato relativo a condenação, quando a reforma resul-
tar de pena imposta por sentença transitada em julgado, nos ter-
mos do Código Penal Militar; e

VIII - decisão da autoridade competente, quando a
reforma tiver motivação disciplinar.

Parágrafo único. Os termos do acidente, baixa ao hos-

pital, papeleta de tratamento nas enfermarias e hospitais e, ain

da, os registros de baixa,serão-utilizados como meios subsidia -
rios de prova, nas hipóteses do inciso VI deste artigo.

Seção IV

Das Pensões

Art. 133 Os processos de pensão especial deverão con-

ter os seguintes documentos:

I - requerimento de habilitação do beneficiário;

II - certidão de óbito do instituidor;

III - prova da condição do beneficiário;

IV - ato concessõrio da pensão, que indique:

a) o fundamento legal;

b) a qualificação do ex-servidor; e

c) os "nomes dos beneficiários;

V - comprovante do valor da remuneração do ex-servidor,

se vivo fosse e em atividade estivesse, com especificação das

respectivas parcelas, percentuais e valores individuais;

VI - declaração do órgão de previdência sobre o valor

da pensão;

l



46.

VII - titulo e fundamento legal da pensão, bem como o no

me do beneficiário, distinguindo-se as parcelas relativas ã ren-

da vitalícia e ã temporária.

Arte 134 Os processos de pensão militar serão instroí

dos com os seguintes documentos:

I - a serem apresentados pelos beneficiários:

a) requerimento;

b) certidão de óbito do instituidor;

c) certidão ou fotocópia do ato oficial de promoção ou
i

graduação referente ao ultimo posto do instituidor;

d) documento que comprove sua última graduação, quando

se tratar de praça inativa;

e) declaração sobre o não-recebimento de vencimento,

proventos ou pensões dos cofres públicos; e

f) outros documentos exigidos por lei ou regulamento;

II - a serem apresentados pela Corporação Militar:

a) declaração de beneficiários;

b) cômputo do tempo de serviço;

c) informação quanto ao desconto ou recolhimento das

ultimas vinte e quatro contribuições;

d) cópia da publicação oficial da morte do militar em

ato de serviço, quando for o caso, bem como de seu aprisionamen-

to pelo inimigo, extravio ou desaparecimento;

e) cópia do ato de reforma e, se for o caso, da deci-

são do Tribunal, quando se tratar de instituidor reformado; e

f) outros documentos exigidos em situações especiais.

Seção V t

Da Admissão de Pessoal

Art. 135 Deverão ser presentes ao Tribunal, no prazo

de trinta dias, contados da assinatura:
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I - cópia autenticada do ato de admissão de pessoal, a

qualquer título, salvo quando se tratar de provimento de cargo

em comissão, função de confiança ou de natureza especial;

II - relação nominal dos aprovados no respectivo concur

só público, ou interno, por ordem de classificação, com indica -

cão da data da homologação do concurso e sua publicação oficial;

III - indicação da lei que tenha criado o cargo ou cópia

do ato de origem da vaga;

IV - quaisquer alterações havidas nos quadros e tabe -

Ias de pessoal; e

V - outros elementos de informação, a critério do Tri-

bunal.

Art. 136 A contratação por tempo determinado,para a-

tender a necessidade excepcional de interesse público, será tam-

bém apreciada pelo Tribunal,, aplicando-se-lhe, no que couber, o

disposto no artigo anterior.

TÍTULO VII

DAS CONTAS

CAPITULO I

DAS CONTAS DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

Art. 137 O Tribunal de Contas fará relatório analíti-

co e emitirá parecer prévio sobre as contas anuais do Governo,no

prazo de sessenta dias, contado do seu recebimento.

Art. 133 As contas do Governo deverão ser apresenta -

das ao Tribunal até sessenta dias da data de abertura da sessão

legislativa do ano seguinte àquele a que se referirem e conte -

rão, basicamente, os seguintes elementos: t

I - balanços gerais do Distrito Federal e demonstra -

coes referentes ao exercício financeiro, nos termos da legisla -

cão aplicável;

II - balanço consolidado dos resultados da Administra -
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cão Direta e das entidades da Administração Indireta, incluídas

as fundações;

III - demonstração da execução do orçamento-programa,con

forme classificação da lei orçamentaria;

IV - demonstração da execução físico-financeira dos pró

gramas de trabalho, em nível de projeto, com indicação dos re-

cursos aplicados ano a ano e do estágio de implementação de cada

um;

V - demonstrativo pormenorizado da composição da dívi-

da pública interna e externa, inclusive por fontes e usos;

VI - relatório sobre as atividades governamentais no

exercício, acompanhado de demonstrativos contãbeis e dados esta-

tísticos que permitam a análise dos resultados dos programas de

trabalho;

VII - relatório do controle interno com avaliação dos

resultados quanto ã eficiência e eficácia da gestão orçamentaria,

financeira, contãbil e patrimonial dos órgãos e entidades da ad-

ministração do Distrito Federal;

VIII - quadro comparativo que ressalte o comportamento da

receita, suas variações e participações percentuais, nos três úl

timos exercícios financeiros, observada a classificação orçamen-

taria prevista em lei.

§ 19 Na falta de qualquer dos documentos enumerados

neste artigo, o Tribunal o requisitará, fixando prazo de entrega.

§ 29 Nesse caso, o prazo para a elaboração do relató-

rio e do parecer será contado da entrega dos documentos faltan -

tes.

§ 39 Não recebidos os documentos até a data fixada, o

relatório e o parecer serão elaborados com os dados disponíveis,

fazendo-se observação sobre o fato ã Câmara Legislativa.

CAPÍTULO II

DO DEVER DE PRESTAR CONTAS

Art. 139 Estão sujeita*! a tomada ou prestação de con-
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tas e somente por decisão do Tribunal poderão ser liberadas de

sua responsabilidade as pessoas indicadas no artigo 59, incisos
Ia V, deste Regimento.

CAPITULO III

DAS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E DEMAIS RESPONSÁVEIS

Seção I

Das Tomadas de Contas Anuais

Art. 140 As tomadas de contas anuais dos administrado

rés e demais responsáveis da Administração Direta serão organiza

das, observando-se as peculiaridades de cada caso, com os seguin

tes documentos:

I - relatório conclusivo do organizador das contas,com

pronunciamento sobre a observância dos limites dos créditos, a

exatidão das receitas e a regularidade das despesas, no qual se

indicarão:

a) nome, cargo ou função e matricula do responsável e

o período de exercício;

b) a situação do responsável perante a Fazenda Pública;

e

c) falhas e irregularidades apuradas;

II - relatório anual das atividades, firmado pelo admi-

nistrador ou ordenador de despesas;

III - demonstrações financeiras, patrimoniais e de execu

cão orçamentaria, acompanhadas, quando for o caso, de termos de

conferência de valores e extratos ou memorandos bancários e res-

pectiva conciliação dos saldos;

IV - inventário físico dos be'ns oeVmanentes alocados ã

unidade orçamentaria, aplicándo-se, no que couber, o disposto nos

§§ 19, 29 e 39 do artigo 148 deste Regimento;
1

V — demonstrativp de suprimentos de fundos, em que se

evidencie a situação dos responsáveis perante a Fazenda Pública,

no caso de contas de ordenadores de despesa;
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VI - pronunciamento conclusivo do órgão de contabilida-

de;

VII - relatório do controle interno sobre a eficácia e e

ficiência da gestão orçamentaria, financeira, contãbil e patrimo

nial;

VIII - relatório de auditoria elaborado pelo órgão pró -

prio da Administração, com o resultado de inspeções ou audito -

rias realizadas no período;

IX - certificado de auditoria, que contenha:t

a) qualificação funcional do responsável pelas contas

e o período a que se referem;

b) declaração de que os registros e demonstrativos con

tábeis foram processados de conformidade com as normas vigentes;

c) esclarecimento quanto ao exame dos documentos que

originaram a tomada de contas/ indicando-se os critérios e proce

dimentos adotados e a extensão das verificações realizadas;

d) declaração quanto ã observância dos princípios fun-

damentais de contabilidade, das normas brasileiras de contabili-

dade e quanto ã consistência dos critérios adotados em relação

ao período anterior;

e) ressalvas ou restrições, com os motivos delas deter-

minantes; e

f) situação do responsável perante a Fazenda Pública; e

X - pronunciamento conclusivo sobre a regularidade das

contas, feito por autoridade competente para à supervisão seto-

rial, com indicação, no caso de irregularidade, das providências

para resguardo .do interesse público.

Art. 141 As tomadas de contas dos ordenadores de des-

pesas abrangerão as dos agentes recebedores e pagadores a eles
subordinados. «.

Art. 142 As tomadas de contas dos agentes de material

e aprovisionadores deverão conter os demonstrativos sintéticos

da movimentação de material no exercício, inventário físico do

existente no final do período e dos documentos indicados nos in-

cisos I, alíneas a a c, VT e VIIT a X, do art. 140 deste Regimento.
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Parágrafo único. O organizador das contas avaliará no

relatório a eficiência e a eficácia da gestão de material,pronun

ciando-se sobre a movimentação, guarda, conservação e segurança

dos bens, assim como sobre a confiabilidade do sistema de contro

lê.

Art. 143 As contas dos ordenadores de despesas e de-

mais responsáveis da Administração Direta deverão ser entregues

ao Tribunal até 30 de agosto do ano seguinte àquele a que se re-

ferirem.
t<•

§ 19 Para assegurar o cumprimento do prazo previsto

neste artigo, as contas deverão ser concluídas e encaminhadas ao

órgão próprio do sistema de controle interno até 30 de junho, pá

rã as providências de sua competência.

§ 29 O órgão próprio do sistema de controle interno

encaminhará ao Tribunal, até.15 de julho, a relação dos órgãos

que descumpriram o prazo indicado no parágrafo anterior.

Seção II

Das Prestações de Contas

Art. 144 Da gestão contãbil, financeira, orçamentaria

e patrimonial prestarão contas, anualmente, os dirigentes das

entidades da Administração Indireta, incluídas as fundações.

Art. 145 A contabilidade das autarquias e fundações

obedecerá as normas gerais de direito financeiro e demais dispo-

sições aplicáveis, atendidas as peculiaridades de cada entidade.

Art. 146 As prestações de contas dos dirigentes das

autarquias e fundações deverão constituir-se dos seguintes docu-

mentos:

I - relatório do organizador do processo,que conterá:

a) nomes, cargos e períodos da gestão -dos dirigentes;

b) exame das operações realizadas no exercício de refe

rência e da situação dos dirigentes perante os cofres da entida-

de;
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c) esclarecimentos sobre a correta escrituração contá-

bil dos documentos e demais elementos geradores dos resultados

financeiros e patrimoniais demonstrados;

d) razões do pagamento, se for o caso, de juros, mul-

tas e correção monetária, em decorrência da liquidação de dlvi -

das vencidas;

II - relatório anual das atividades, firmado pelo admi-

nistrador ou pelo ordenador de despesas;

III - balanço orçamentário, acompanhado de:

a) cópia do orçamento do exercício,com suas alterações

e do demonstrativo de execução;

b) quadros comparativos da receita estimada com a ar-

recadada, por fontes, e da despesa autorizada com a realizada ,

por natureza e por projetos e atividades;

IV - balanço financeiro;

V - balanço patrimonial,.acompanhado de:

a) termo de conferência de saldos em caixa, almoxarifa

dos e depósitos de bens;

b) extratos de contas correntes ou memorandos banca -

rios comprobatórios dos saldos, devidamente conciliados;

c) demonstração discriminada dos saldos dos créditos

vencidos, com as razões do não-recebimento;
•

d) demonstração discriminada das dívidas vencidas, in-

dicando-se as razões do não-pagamento;
•

e) demonstração sintética das imobilizações, indicados

o saldo do exercício anterior e as aquisições e baixas havidas
no período;

VI - demonstração das variações patrimoniais;

VII - pronunciamento ou parecer conclusivo do Conselho

Deliberativo ou órgão equivalente;

VIII - parecer conclusivo do Conselho Fiscal ou órgão e-

quivalente, com indicação:

a) das irregularidades apuradas no exame das contas e

no desempenho de suas atribuições, no período; e
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b) da situação dos dirigentes responsáveis perante os

cofres da entidade;

IX - relatório do controle interno sobre a eficiência e

a eficácia da gestão contãbil, financeira, orçamentaria e patri-

monial da entidade;

X - relatório de auditoria expedido pelo órgão próprio

da Administração, com o resultado de auditorias ou inspeções rea_

lixadas no período;

XI - certificado de auditoria, com os elementos indica-

dos no inciso IX do artigo 140 deste Regimento;
C i

XII - pronunciamento conclusivo sobre as contas, assina-

do pelo titular da Secretaria a que estiver vinculada a entidade,

com indicação, em caso de irregularidade, das providências ado-

tàdas para resguardo do interesse publico.

Art. 147 As contas dos administradores de emoresas pú

blicas e sociedades de economia mista regem-se pela legislação

a elas aplicável e deverão constituir-se dos seguintes documen -

tos:
n..

I -• relatório do organizador do processo,elaborado em

conformidade com o inciso I do artigo anterior;

II - cópia do orçamento do exercício, com suas altera-

çõjes, e do .demonstrativo da execução;

III - balanço patrimonial, acompanhado dos elementos e-

nu^ierados no inciso V do artigo anterior, de demonstrativos da

correção monetária e das depreciações realizadas no período;

IV -- demonstração das mutações do património líquido no

período;

V - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados;

VI - demonstração das origens e aplicação de recursos;

VII - demonstrativo da composição acionária do capital

social, com especificação das entidades distritais acionistas ou

cotistas e respectivos percentuais de participação;
Ê

VIII - notas explicativas e quadros analíticos ou demons-

trações contábeis necessárias ao esclarecimento da situação pa-

| trimonial e do resultado do exercício;

t
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IX - relatório da diretoria;

X - pronunciamento conclusivo do Conselho de Adminis -

tração ou órgão equivalente;

XI T- parecer conclusivo do Conselho Fiscal, com os es-

clarecimentos indicados no inciso VIII do artigo anterior;

XII - cópia da ata da assembleia geral de acionistas ou da reu-

nião de cotistas em que se deu a apreciação das contas;

XIII - resultados de trabalhos de auditoria realizados na

entidade por empresas ou auditores especializados;

XTV - relatório e certificado de auditoria expedidos p&~f

Io órgão central do sistema de controle interno, na forma dos

incisos X e XI do artigo anterior;

XV - pronunciamento conclusivo sobre as contas, firmado

pelo titular da Secretaria a que estiver vinculada a entidade, ex~*
plicitando-se , em caso de irregularidade, as providências adota-

das para resguardo do interesse público.

t f,
Art. 148 As prestações de contas de que tratam os ar-

tigos 146 e 147 deste Regimento serão acompanhadas, ainda, do in

ventário físico dos bens móveis e imóveis.

§ 19 Do inventário físico, realizado por comissão es-

pecialmente constituída para levantá-lo, deverão constar:

a) descrição, registro patrimonial, localização, condi/

coes de uso e valor dos bens móveis;

b) características, localização, tombamento e valor1-'1"

dos bens imóveis, com indicação do número de registro em cartó -

rio;

c) declaração, firmada pela comissão, de que o levanta^

mento implicou averiguação in loco da existência real dos bens

móveis e confirmação da propriedade dos imóveis; e

d) outras informações relabionadas com fatos verifica-

dos e providências adotadas no curso dos levantamentos.
,oa

§ 29 Se a entidade possuir sistema de controle patri-

monial que realize, de forma comprovadamente eficiente, verifica

coes da existência física dos bens móveis e da real propriedade
, *

dos imóveis, poderá o inventário fĵ ico, a critério do Tribunal

t
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e mediante pedido prévio devidamente fundamentado, ser remetido

a cada triénio.

§ 39 Deferida a remessa trienal, as prestações de con

tas anuais, neste aspecto, serão acompanhadas de:

a) declaração dos responsáveis pela execução das ativi^

dades referidas no parágrafo anterior, indicando-se as verifica-

ções realizadas no período' e as irregularidades eventualmente a-

puradas; e

b) pronunciamento da auditoria da Secretaria da Fazen-

da e, se for o caso, de auditores independentes, que atestem a

eficiência do controle a que se refere o parágrafo afiterior.

Art. 149 Além dos documentos mencionados nos artigos

146, 147 e 148 deste Regimento, o Tribunal poderá, em cada caso,

requisitar outros elementos necessários ã apreciação e ao julga-

mento das contas.

Art. 150 As contas anuais dos dirigentes das entida -

dês da Administração Indireta, incluídas as fundações, deverão

ser entregues ao Tribunal até 30 de junho do ano seguinte aquele

a que se referirem.

§ 19 Visando a assegurar a observância desse prazo ,

as contas deverão ser entregues ã Secretaria da Fazenda até o

dia 30 de abril, para as medidas de sua competência.

§ 29 A Secretaria da Fazenda encaminhará ao Tribunal,

até 15 de maio, relação das entidades que descumprirem o prazo

estabelecido no parágrafo anterior.

Art. 151 O responsável que não apresentar, no prazo,

prestação ou tomada de contas anual ficará sujeito a tomada de

contas especial.

Seção III «•

Das Tomadas de Contas Especiais

Art. 152 Estão sujeitos a tomada de contas especial e

responderão perante o Tribunal pelçj véssarcimento do prejuízo a-
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queles que, por ação ou omissão, derem causa a perda, subtração,

estrago ou extravio de bens ou valores do Distrito Federal,ou de

entidades da Administração Indireta, incluídas as fundações, ou

que se encontrem sob sua guarda.

Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo ou

no de irregularidade de que resulte prejuízo patrimonial, a auto

ridade competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve-

rá, no prazo de dez dias do conhecimento do fato, comunicá-lo ao

Tribunal e instaurar tomada de contas especial, sem prejuízo dos

procedimentos administrativos e disciplinares cabíveis.

Art. 153 A tomada de contas especial será realizada

por comissão constituída de servidores estranhos ao setor onde

tenha ocorrido o fato motivador,.podendo a escolha recair em se£

vidores de outros órgãos e entidades.

Parágrafo único. Se o responsável for Secretário ou

dirigente de entidade da Administração Indireta, incluídas as

fundações, a designação da comissão será feita, respectivamente,

pelo Governador ou pelo Secretário a cuja supervisão estiver vin

culada a entidade.

Art. 154 No caso de desaparecimento ou estrago de

bens, as tomadas de contas especiais conterão os seguintes docu-

mentos e informações:

I - cópias da comunicação do fato e do ato de consti -

tuição da comissão de tomada de contas;

II - nome, cargo, emprego ou função, matrícula, lotação

e endereço do responsável nela guarda dos bens e documentos que

caracterizem essa responsabilidade;

III - cópia do registro da ocorrência policial e do lau-

do pericial, se for o caso;

IV - data do desaparecimento^ características, localiza

cão, registro patrimonial, valor e data de aquisição,estado ge-

ral, condições de uso e valor de mercado dos bens;

V - inventário físico ou declaração sobre a existência

de outros bens sob guarda e responsabilidade do mesmo agente;

VI - termos originais dos depoimentos colhidos, assina-

dos pelos depoentes e integrantes da comissão;
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VII - relatórios de sindicâncias e de processo adminis -

trativo, se for o caso;

VIII - indicação de gestões junto a autoridades polici-

ais, para saber o resultado das investigações e bem assim se os

bens foram, ou não, aoreendidos;

IX - relatório circunstanciado e conclusivo da comissão

de tomada de contas especial, com indicação do nome, cargo, em-

prego ou função, matrícula, lotação e endereço do servidor ou

terceiro apontado responsável oelo ressarcimento do prejuízo;

X - informação sobre o registro contãbil da responsab_i

lidade quanto ao prejuízo apurado;

XI - pronunciamento do dirigente do órgão ou entidade,

com a especificação das providências adotadas para resguardar o

interesse público, em especial as destinadas a corrigir falhas

estruturais de segurança e controle de bens; e

XII - outros que a comissão entender necessários ã com-

provação e definição da responsabilidade.

Parágrafo único. Na imoossibilidade de se indicar o

valor de mercado do bem desaparecido, por motivo devidamente jus_

tificado, o valor histórico respectivo deverá ser atualizado, me_

diante correção monetária e depreciação cabíveis, até a data do

extravio, ou, se desconhecida essa, até a do término do período

a que se referir a tomada de contas especial.

Art. 155 As tomadas de contas especiais de ordenado -

rés de despesas, dirigentes de entidades da Administração Indire

ta, incluídas as fundações, agentes recebedores, pagadores, almo

xarifes, tesoureiro e aprovisionadores de material deverão ser

organizadas com os documentos orevistos no artigo anterior e,

ainda, os relacionados nos artigos 140, 142, 146 e 147 deste Re-

gimento.

&
Art. 156 A tomada de contas especial será encaminhada

ao Tribunal, para julgamento, se o valor atualizado do dano for

igual ou superior a quinhentos Bónus do Tesouro Nacional - BTNs.

§ 19 Se o débito imputado for de valor menor que o fi^

xado neste artigo, o dirigente do órgão ou entidade adotarã pro-

vidências para o ressarcimento aj>--grãrio e a regularização p
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monial, com a inscrição da responsabilidade, quando for o caso.

§ 29 O débito objeto de indenização pecuniária seî §

fixado cora base no valor de mercado, devendo ser atualizado apôs

a definição da responsabilidade, observado o disposto no parágra
£E

f o único do articio 154 deste Regimento.
f»d

§ 39 Tratando-se de armas, obras de arte, coleçoes

ou materiais assemelhados, a Administração deverá determinar a

reposição do bem, em lugar do simples ressarcimento de seu valô&.

§ 49 Sendo a importância do dano inferior ã indica^

da neste artigo, a tomada de contas especial:

I - será incluída em relação a ser encaminhada ao Tri-

bunal no prazo de quinze dias, contado do término de cada tri*-

mestre, com as seguintes indicações:

\ oo
a) número do processo;

ni

b) nome, cargo, emprego ou função, matrícula e lotaçã.§

dos responsáveis, bem como valor atualizado dos débitos imputa -

dos a cada um;
•iq

c) providências administrativas adotadas para o ressa£

cimento do prejuízo e respectivo resultado; sv

II - permanecerá no órgão próprio da Administração peíâ

prazo de cinco anos, ã disposição do controle interno e do eX&

terno. *o

-• e
§ 59 No caso do parágrafo anterior, o órgão ou a entjL

dade deverá adotar procedimentos sumários e económicos de apura-
• 31

çao de responsabilidade, assegurando, em qualquer hipótese, di-

reito de ampla defesa aos envolvidos.
sx

Art. 157 Não se dará prosseguimento ã tomada de coíŷ ,

tas especial, se, em qualquer de suas fases, houver: .|-e

í Lp
I - o ressarcimento do dano ou a reposição do bem pelo

responsável; ou

II - o reaparecimento ou recuperação do bem extraviado^

ou danificado. í -L

§ 19 O disposto neste artigo não se aplica ao caso

em que o material reposto, apreend-ido ou recuperado não apresen-_

tar condições normais de uso.
f.v
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.
§ 29 Tendo em vista a natureza do bem ou da extensão

do dano, o Tribunal poderá determinar sua reincorporação mês-
•

mo nos casos de ressarcimento ou reposição.

JO
§ 39 Se já houver responsável identificado, aplica-

se is tomadas de contas de que trata este artigo o disposto no

§ 49 do artigo anterior, para efeito de liberação de responsabi^

- nulidade.

Art. 158 As tomadas de contas especiais serão con -

cluídas e encaminhadas ao órgão próprio do sistema de controle

interno em sessenta dias, a contar da instauração, sendo, em se

guida, remetidas ao Tribunal, no prazo de trinta dias.

Se cão IV

Das Comprovações de Suprimento de Fundos

Art. 159 Os órgãos de controle .interno manterão sob

sua guarda as comprovações de suprimentos de fundos que conside-

rarem regulares, submetendo, no entanto, ao Tribunal, no prazo

de trinta dias, contado da apresentação,as que contiverem irregu

laridades comprovadamente insanáveis pela própria Administração.

Art. 160 Sempre que o responsável deixar de apresen-

tar, no prazo, a devida comprovação ou que de seu exame se apura

rem indícios de prejuízo ao erário, a Administração promoverá to

mada de contas especial, observando, no que couber, o disposto

c na Seção anterior.

Seção V

Dos Atos Referentes a Despesas de Caráter Sigiloso

Art. 161 O julgamento das prestações e tomadas de con

tas referentes a despesas de .caráter reservado ou confidencial.o

bedecerá às disposições deste Regimento e às regras gerais de
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organização e procedimento previstas na Lei n9 91, de 30 de mar-

ço de 1990, asseguradas as condições de sigilo.
j

Art. 162 O levantamento e a organização das contas se

rio efetuados pelo responsável, por órgão de contabilidade ou

servidor especialmente designado, devendo o processo conter:

I - demonstrativo com o nome e o cargo do responsável,

o valor dos dispêndios, em ordem cronológica, assinalado o com-

provante correspondente pelo número de ordem;

II - plano de aplicação;

III - nota de empenho;

IV - comprovante de despesa;

V - declaração quanto â regularidade da aplicação e,em

especial, sobre:

a) a realização dos gastos em conformidade com os fins

da dotação orçamentaria e do plano estabelecido;

b) a correção na aplicação de recursos por responsa

veis secundários;

c) a incorporação ao património público de bens even -

tualmente adquiridos; e

d) irregularidades acaso ocorridas, com a indicação de

providências tendentes a saná-las; e

VI - comprovantes de recolhimento de saldos, extràtos

de contas bancárias, canhotos de cheques, cópias de ordens de pá

gamento e demais documentos das despesas realizadas.
£

Art. 163 As prestações ou tomadas de contas serão an-

caminhadas ao Tribunal, no prazo de sessenta dias, contados do

término da aplicação dos recursos ou, se forem as contas anuais,

do encerramento do exercício.

Art. 164 O encaminhamento pelo órgão competente e a

tramitação dos processos de que trata esta Seção serão discipli-,,

nados em ato próprio.
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Seção VI

Das Contas Iliquidáveis

Art. 165 As contas serão consideradas iliquidáveis

quando comprovado caso fortuito ou força maior que impeça sua a-

valiação.

§ 19 Consideradas as contas iliquidáveis,o Tribunal

ordenará seu trancamento e consequente arquivamento, podendo, no

prazo de cinco anos, se sobrevierem documentos com eficácia so-

bre a prova produzida, restabelecer o curso do processo.

§ 29 Transcorrido o prazo, sem nova decisão, as con-

tas serão consideradas encerradas.

»<
TlTULO VIII

DO JULGAMENTO DAS CONTAS, DAS REPRESEN-

TAÇÕES E DOS PROCEDIMENTOS EM GERAL

CAPITULO I

DO JULGAMENTO DAS CONTAS

Art. 166 As contas serão julgadas ã vista dos elemen-

tos que as constituem, definidos neste Regimento, assegurando-se

aos interessados, no caso de irregularidades, ampla defesa.

Art. 167 As contas serão julgadas:
c

I - regulares, quando evidenciada a exatidão dos demons

trativos financeiros ou contábeis e a legalidade, legitimidade e

economicidade dos atos de gestão;

II - regulares com ressalvas, quando apuradas omissão,

impropriedade contãbil ou falhas formais que não representem pré

juízo ou risco de dano patrimonial, valendo as ressalvas como

determinação para que o responsável, ou seu sucessor, tome provai

dências para corrigi-las; e

III - irregulares, quando se verificar:

a) omissão ao dever de prestar contas;
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b) grave irifração a norma legal ou regulamentar,de na-

tureza contãbil, financeira, orçamentaria, operacional ou patri-

monial;

c) dano causado por ato de gestão ilegítimo ou antie-

conômico; ou

d) alcance, desfalque, desvio;de dinheiros,- bens ou valores PH
blicoa.

Parágrafo único c O Tribunal poderá considerar irregu-

lares as contas, se houver reincidência no'descumprimento de de-

terminação feita em processo de tomada ou prestação de contas,com

provada a ciência do responsável.

Art. 168 O Tribunal de contas:

I - julgará as contas das pessoas indicadas no art. 39,

parágrafo único, inciso II, e no artigo 59 deste Regimento;

II - fixará, na hipótese de julgamento ã revelia, com

base em registros contábeis ou noutro género de prova, o débito

dos responsáveis que, em tempo, não houverem apresentado suas

contas, nem restituído as importâncias, bens ou valores em seu

poder; e

III - julgará os recursos contra suas decisões, interpos_

tos pelo interessado ou pelo Ministério Público,na forma e nos

prazos definidos neste Regimento.

Art. 169 No julgamento das contas, o Tribunal decidi-

rá sobre a legalidade, legitimidade e economicidade dos atos de .

gestão dos responsáveis.
~f -4

"CAPÍTULO II

DAS REPRESENTAÇÕES

Art. 170 O Tribunal representará ã autoridade compe -

tente para a supervisão setorial, ao Governador do Distrito Fede

ral ou â Câmara Legislativa sobre irregularldades ou abusos na

administração contãbil, financeira, orçamentaria e patrimonial.
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Art. 171 Verificada a ilegalidade de qualquer despesa,

!í o Tribunal assinará prazo para que o órgão ou entidade adote as

providências necessárias ao exáto cumprimento da lei, sustando,

em caso de não-atendimento, a execução do ato impugnado e comuni^

- cando a decisão ã Camará Legislativa.

§ 19 Na hipótese de contrato, o ato de sustacão a que

' se refere este artigo será solicitado ã Câmara Legislativa.
a

§ 29 Se a medida prevista no parágrafo anterior não for

efetivada no prazo de noventa dias, o Tribunal decidirá a respeito.

í;

CAPITULO III

n DOS PROCEDIMENTOS EM GERAL

Seçao I

Das Citações e Notificações

Art. 172 Sempre que houver indício ou configuração de alcance

ou dano ao património do Distrito Federal'ou de entidade de sua Administra

cão Indireta, incluídas as fundações, o Tribunal ordenará a citação do res_

ponsãvel, assinando-lhe prazo de trinta dias para apresentar defesa.
j

§ 19 Falecido o responsável e evidenciada a sucessão

na responsabilidade pelo ressarcimento, o Tribunal ordenará a cî

ta.çao do cônjuge supérstite, dos herdeiros ou sucessores e dos

co-responsãveis por fiança ou seguro, para apresentar defesa.

§ 29 Se a defesa comprovar o indébito, o Tribunal jul

•garã as contas regulares.

§ 39 Não oferecida defesa no prazo estabelecido ou jul

gada improcedente, o Tribunal impugnará o débito ao responsável,

com base nos elementos dos autos, fixando o seu valor.

§ 49 Nas hipóteses do § 39 do. art. 156, o Tribunal pó

dera impor ao responsável o dever de reposição de bem similar.

Art. 173 Julgado em débito, será o responsável nótifi^

' cado para, em trinta dias, recolher a importância devida, com os

acréscimos legais, se for o caso, podendo a Inspetoria competen

te fornecer-lhe o valor a ser recolhido.
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Art. 174 A citação ou notificação será feita por comu

nicação direta ao responsável, interessado ou procurador; pelo

correio, com aviso de recebimento; ou, quando o destinatário es-

tiver em lugar incerto e não sabido, por edital publicado no Dia

rio Oficial do Distrito Federal.

§ 19 A citação esclarecerá o responsável sobre o ónus

da prova, acesso aos autos, prazos, consequências da revelia e

demais penalidades.

§ 29 A rejeição da defesa ou da justificativa apresen

tada será transmitida ao interessado pelo correio.

§ 39 E assegurado aos interessados ou a seus represen

tantes amplo exame dos autos no Tribunal, bem como o fornecimen-

to de cópias requeridas do processo, contanto que ressarcidas.

Seção II

Da Execução das Decisões

Art. 175 Sobre as importâncias dos débitos nxaaos em

acórdão serão cobrados correção monetária e juros de mora de um

por cento ao mês, sobre o valor atualizado, até o efetivo pagamento, inclusi

vê no caso de parcelamento, observados os seguintes critérios:

I - quando se tratar de retenção ou desvio de valores,

a correção monetária e os juros incidirão a partir do dia seguin

te àquele em que deveriam ter sido recolhidos; e

II - nos casos de sonegação ou alcance, a correção mone

tãria e juros correrão da data em que ficar definida a responsa-

bilidade.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, comprovado

que o evento decorreu de ato doloso, a data será a da sua ocorrên

cia; se desconhecida, a do término do período a que se referir a

prestação ou a tomada de contas em que se houver apurado o débi-

to.

Art. 176 As decisões condenatorias de responsável em

débito e as multas impostas pelo Tribunal tornam a dívida líqui-

da e certa e têm eficácia de título executivo bastante para a co

branca judicial.
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§ 19 Para efeito de cobrança judicial,as decisões de

que trata este artigo serão formalizadas em acórdãos publicados

no Diário Oficial do Distrito Federal.

§ 29 Tratando-se de responsável perante entidade des-

centralizada, a reposição do bem ou o recolhimento do débito far

í,s-á ã própria entidade.

Art. 177 Findo o prazo a que se refere o artigo 173

deste Regimento, o Tribunal poderá:

I - ordenar a liquidação administrativa da fiança, se

houver;

II - determinar o desconto integral ou parcelado do dé-

bito nos vencimentos, salários ou proventos do responsável;

III - expedir ao Procurador-Geral do Distrito Federal,

por intermédio do Ministério Público junto ao Tribunal,cópia au-

tenticada do acórdão, com a documentação necessária ã execução

da divida;

IV - determinar o arquivamento do processo sem cancela-

mento do débito, quando os custos da cobrança excederem o valor

do prejuízo, continuando o devedor, nesse caso, obrigado ao res-

sarcimento para receber a quitação.

Parágrafo único. Tratando-se de autarquia,emoresa pú-

blica, sociedade de economia mista ou fundação, os documentos pá

rã a execução da divida lhe serão diretamente remetidos.

Art. 178 As decisões do Tribunal, em matéria de sua

competência, têm força declaratória ou constitutiva, ficando a

Administração obrigada a cumpri-las, sob pena de responsabilida-
de.

§ 19 A decisão definitiva sobre prestação e tomada de

contas será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal ,cons_

tituindo a publicação certificado de regularidade plena ou com

ressalva, conforme o caso, quando se tratar de contas julgadas
regulares.

§ 29 Consideradas as contas irregulares, deverá o res_

ponsável, no prazo estabelecida comprovar, perante o Tribunal.o
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recolhimento integral aos cofres do Distrito Federal da quantia

correspondente ao débito ou ã multa.

Art. 179 O Tribunal poderá autorizar, em qualquer fa-

se do processo, o depósito do valor atualizado do débito apurado

ou o recolhimento parcelado.

Parágrafo único. O depósito de que trata este artigo,

sujeito a correção monetária, será efetuado no estabelecimento

de Crédito oficial do Distrito Federal, em conta vinculada, em

nome do Distrito Federal ou da entidade interessada, dependendo

seu levantamento de expressa autorização do Tribunal, que indica

rã o respectivo beneficiário.

Art. 180 O pedido de parcelamento implica confissão

da dívida apurada, e o não-recolhimento de qualquer parcela im-

portará o vencimento antecipado do saldo devedor.

Parágrafo único. A autorização do parcelamento impli-

cará as seguintes providências:

I - se o responsável for servidor público, o Tribunal

comunicará o fato ao órgão ou entidade, para desconto em folha

de pagamento; e

II - não sendo o responsável servidor público, serão

emitidos títulos de crédito apropriados, para resgate mensal do

valor .correspondente, cumprindo ao órgão ou entidade o controle

e a guarda dos comprovantes de pagamento até final quitação, da

qual se dará ciência ao Tribunal, para liberação de responsabiLi

dade.

Seção III

Das Multas e de Outras Sanções.

Art. 181 O Tribunal poderá 'aplicar multa de até cem

por cento do valor do dano causado ao erário ou ao património do

Distrito Federal ou de suas entidades da administração indireta,

incluídas as fundações.

Parágrafo único..^&9dêbito decorrente da multa de que
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trata este artigo será atualizado monetariamente até a véspera

do recolhimento.

Art. 182 O Tribunal poderá aplicar multa de até mil

vezes o Maior Valor de Referência - MVR aos responsáveis por:

I - contas julgadas irregulares de que não resulte dé-

bito;

II - ato praticado com grave infração de norma legal ou

regulamentar;

III - não-cumprimento, no prazo fixado, sem causa justi-

ficada, de diligência ou decisão do Tribunal, bem como dos pra-

zos de entrega de tomada ou prestação de contas e outros documen

tos previstos neste. Regimento;

IV - obstrução ao livre exercício das auditorias ou

inspeções;

V - sonegação de processo, documento ou informação em

auditorias ou inspeções; ou

VI1- reincidência no descumprimento de determinação do

Tribunal.

§ 19 A multa de que trata o inciso III deste artigo

poderá ser aplicada em função do atraso verificado, hipótese em

que cada dia corresponderá a cinco por cento do valor do MVR vi-

gente na data do recolhimento.

§ 29 No caso de extinção do Maior Valor de Referência,

enquanto não fixado por lei outro valor unitário para substitui-

lo, o Tribunal estabelecerá o índice a ser utilizado no cálculo

da multa de que trata este artigo.

Art. 183 Ao responsável cujas contas forem julgadas

irregulares poderá o Tribunal, por maioria de cinco sétimos de

seus membros, aplicar, cumulativamente com as demais sanções, a

de inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou função

de confiança na Administração do Distrito Federal, por prazo não

superior a cinco anos, bem como, no caso de servidor, promover

junto ã Administração a aplicação da pena de demissão, na forma

da lei.
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Art. 184 O Tribunal poderá, por intermédio do Ministê

rio Público, promover junto ã Procuradoria-Geral do Distrito Fe-

deral ou aos dirigentes das entidades da administração indireta,

incluídas as fundações, a adoção de medidas tendentes ao arresto

dos bens dos responsáveis julgados em débito.

Parágrafo único. O Tribunal deverá ser ouvido quanto

ã liberação e restituição dos bens arrestados.

Art. 185 Ao verificar a existência de crime de ação

pública, em processos que lhe forem submetidos, o Tribunal pode-

rá remeter, por meio do Ministério Público, ã Procuradoria-Geral

de Justiça do Distrito Federal cópias dos documentos necessã -

rios à instauração de processo criminal.

Art. 186 As multas, em qualquer caso, deverão ser re-

colhidas ao órgão próprio da Secretaria da Fazenda,sendo os res-

pectivos comprovantes encaminhados ao Tribunal.

Art. 187 O Tribunal disciplinará em ato próprio os

procedimentos para a aplicação das penalidades previstas neste

Regimento.

Seção IV

Dos Recursos

Art. 188 Das decisões do Tribunal caberão os seguin -

tes recursos:

I - reconsideração;

II - embargos; e

III - revisão.

§ 19 Se, no prazo para interposição de recurso, sobre

vier o falecimento do interessado ou da autoridade responsável ,

ou motivo de força maior que suspenda o cur-eo do processo, o pra

zo será restituído ao herdeiro ou sucessor, contra quem começará

a correr novamente, em dobro, após intimação.
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§ 29 Havendo solidariedade, o recurso interposto por

um interessado aproveitará aos demais, quando comuns as defesas

apresentadas.

Subseção I

Da Reconsideração

Art. 189 O pedido de reconsideração, que terá efeito

suspensivo, poderá ser formulado, uma única vez, pelo interessa-

do, por autoridade responsável ou pelo Ministério Público junto

ao Tribunal, no prazo de quinze dias do conhecimento ou da publi^

cação da decisão no órgão oficial do Distrito Federal.

§ 19 O pedido de reconsideração devolverá ao Tribunal

apenas o conhecimento da matéria impugnada.

§ 29 As questões de fato não propostas no julgamento

anterior somente poderão ser suscitadas no pedido de reconsidera

cão se o interessado provar que deixou de fazê-lo por motivo de

força maior.

Subseção II

Dos Embargos

Art. 190 Os embargos, infringentes ou de declaração ,

poderão ser opostos pelo responsável ou oelo Ministério Público,

dentro de dez dias da publicação oficial da decisão ou da intima

cão do responsável, se houver.

Parágrafo único. Os embargos suspendem os prazos para

o cumprimento da decisão embargada e para a interposição de ped_i

do de reconsideração ou de revisão.

t
Art. 191 Caberão embargos infringentes quando não for

unânime o julgado, ou quando fundados na prova de pagamento ou

quitação da quantia fixada como alcance.
/

§ 19 Se parcial o desacordo, os embargos se restringi^

rão ã matéria da divergência.
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§ 29 Os embargos serão deduzidos em petição dirigida

ao Relator do acórdão embargado, para que aprecie o cabimento do

recurso.

§ 39 Não admitidos os embargos, o Relator os indeferi^

rã de plano, cabendo recurso, desse despacho, para o Tribunal ,

no prazo de cinco dias, contado da sua publicação no órgão ofi-

cial do Distrito Federal.

§ 49 Admitidos os embargos, o Relator, ouvido o Minis_

têrio Público, os submeterá a julgamento do Tribunal, no prazo

de quinze dias.

§ 59 Acolhidos, no todo ou em parte, será reformada a

decisão; rejeitados, prosseguir-se-ã na execução.

Art. 192 Caberão embargos de declaração quando:

I - houver na decisão ponto obscuro, duvidoso ou con-

traditório; ou

II - for omitido ponto sobre que deveria pronunciar- se

o Tribunal.

§ 19 Sob pena de rejeição in limine, os embargos indi^

carão precisamente o ponto obscuro, duvidoso, contraditório ou

omisso.

§ 29 O Relator porá os embargos em mesa para julgamen

to, até a terceira sessão seguinte.

§ 39 A nova decisão se limitará a declaração pleitea-

da pelo embargante.

Subseção III

Da Revisão
k

Art. 193 Do julgamento definitivo das tomadas e pres_

tacões de contas caberá revisão, a ser requerida pelo responsável,

seus herdeiros, sucessores ou pelo Ministério Público junto ao

Tribunal, no prazo de cinco anos da publicação da decisão, com

base em:
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I - erro de cálculo nas contas;

II - demonstração financeira inexata ou contraditória;

III - falsidade ou ineficácia de documentos em que se ti

ver baseado a decisão;

IV - comprovação da antecipada liquidação do débito;

V - superveniência de documentos com eficácia sobre a

prova produzida e capazes de ilidir os fundamentos da decisão;ou

VI - errónea identificação ou individualização do res-

ponsável.

§ 19 Recebido o pedido de revisão, sem efeito suspen-

sivo, será imediatamente instruído e, após audiência do Ministé-

rio Público, submetido ao Tribunal.

§ 29 O recurso de que trata este artigo será acompa -

nhado de comprovante de recolhimento do valor do débito imputado

ao responsável, se for o caso.

§ 39 Considerando procedente a revisão,o Tribunal pró

ferirá novo julgamento, determinando, se for o caso,a restitui -

cão do indébito.

§ 49 Tendo por inadmissível ou improcedente o pedido,

o Tribunal ordenará seu arquivamento.

Seção V
.

Das Consultas

Art. 194 Em caso de dúvida na aplicação de disposição

legal ou regulamentar, em matéria de sua competência, o Tribunal

conhecerá das consultas que lhe forem formuladas pelo Governador

do Distrito Federal, por Secretário de Governo ou autoridade e-

quivalente, bem como por dirigente de órgão relativamente autôno

mo ou entidade da administração indireta, incluídas as fundações.

§ 19 As consultas deverão versar direito em tese, in-

dicar com precisão seu objeto e ser acompanhadas de parecer téc-

nico-jurldico da Administração.
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§ 29 A resposta ã consulta terá carãter normativo e

constituirá préjulgamento da tese, mas, não, do fato ou caso con

creto.

Seção VI

Das Denúncias

Art. 195 O Tribunal receberá denúncias ou representa-

ções sobre ilegalidades, irregularidades ou abusos havidos no

exercício da administração orçamentaria, financeira ou patrimo-

nial dos órgãos e entidades sujeitos ã sua jurisdição.

§ 19 Enquanto não proferida decisão definitiva, dar-

se-á tratamento sigiloso aos processos de denúncia.

§ 29 Concluída a apuração, o Tribunal decidirá se de

vê ser mantido o sigilo com relação ao objeto e ã autoria da de-

núncia.

§ 39 Considerada a gravidade dos fatos e das provas,

poderá dar-se prioridade ã apreciação da denúncia.

Art. 196 O Tribunal não conhecerá de denúncias anóni-

mas, podendo valer-se das informações que contiverem na realiza

cão das auditorias, e inspeções de sua competência.

Seção VII

Das'Diligências

Art. 197 O Relator presidirá a instrução do processo

e poderá determinar,por despacho pessoal de sua própria iniciat_i

vá,ou por provocação do Ministério Público ou da instrução,a rea

lização de diligências, com prazo de até sessenta dias, necessá-

rias ao saneamento dos autos.

Art. 193 O Relator poderá submeter ao Tribunal medida

. cautelar necessária ã proteção do erário ou património público,

no caso de possibilidade de dano de incerta reparação,ou, ainda,

destinada a garantir a eficácia da ulterior decisão do feito.
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Art. 199 O Relator, o Ministério Público e as Inspeto

rias de Controle Externo indicarão o prazo para o cumprimento

das diligências que propuserem.

Art. 200 Compete ao Presidente decidir sobre pedidos

de prorrogação de prazo, de até cento e vinte dias, para cumpri^

mento de diligência.

§ 19 Devidamente fundamentados, os pedidos a que se

refere este artigo deverão ingressar no Tribunal antes do venci-

mento do prazo fixado, sob pena de não serem conhecidos.

§ 29 Ã falta de decisão tempestiva sobre o pedido,con

siderar-se-á prorrogado o prazo na forma solicitada ou por perlo

do igual ao antecipadamente assinado, se menor.

§ 39 Nos processos com diligência determinada na for-

ma do art. 197, estando o Relator em atividade, caber-lhe-á auto

rizar a prorrogação, uma só vez, por prazo não superior ao ante_

riormente concedido.

§ 49 Não se examinará pedido de prorrogação de prazo

fundado em motivo já considerado em decisão anterior.

Art. 201 Os prazos começarão a fluir do recebimen-

to do expediente que ordenar a diligência.

Art. 202 As Inspetorias de Controle Externo acompanha

rão, permanentemente, o cumprimento das decisões do Plenário,bem

como das determinações do Presidente e dos relatores, cabendo

lhes representar ã Presidência sobre inobservâncias ou atrasos

verificados.

TlTULO IX

DOS PRAZOS

&
Art. 203 Os prazos contar-se-ão, dia a dia, a partir

da:

I - publicarão, no órgão oficial, do ato, despacho, de

cisão ou edital;
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II - entrada de documentos e processos em qualquer ór-

gão do Tribunal;

III - ciência expressa do interessado ou do representan-

te do Ministério Público junto ao Tribunal;

IV - citação ou notificação;

V - data de recebimento das comunicações do Tribunal ,

mediante oficio; ou

VI - circulação do Boletim Interno.

Art. 204 As retificações ou acréscimos em publicação

e a renovação de citação ou notificação importam devolver o pra-

zo aos interessados.

Art. 205 Na contagem dos prazos, salvo disoosição le-

gal em contrário, excluir-se-ã o dia do início e incluir-se-ã o

do vencimento; recaindo esse-em dia em que não houver expediente,

o prazo será prorrogado até o primeiro dia útil imediato.

Art. 206 O ato que ordenar diligência assinará prazo

razoável para seu cumprimento, findo o qual a matéria poderá ser

apreciada, inclusive nara a imposição de sanções legais.

Parágrafo único. Ã falta de fixação expressa,será de

"trinca dias o prazo para cumprimento de diligência, ressalvada

disposição especial para o caso.

Art. 207 É de trinta dias o prazo para o Relator pro-

ceder ao exame do processo e submetê-lo ã deliberação do Tribu-

nal.

§ 19 O Relator, antes de esgotado o prazo para delibe_

ração, poderá, em sessão, solicitar seja prorrogado por igual

período.

§ 29 Conta-se o prazo da data do recebimento dos au-

tos no gabinete do Relator.

§ 39 As diligências que houverem de ser cumpridas por

determinação do Relator interromperão o prazo, devendo os procejs

sós, acompanhados dos respectivos expedientes, ser diretamente

remetidos à competentç Inspetoria de Controle Externo pelo gabi-

nete do Relator.
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§ 49 Esgotado o prazo, sem andamento do processo, o

Presidente providenciará, junto ao Relator, que normalize a si-

tuação, restabelecendo a tramitação devida no prazo de cinco dias,

impreterivelmente; persistindo a situação, sem motivo que a jus_

tifique, poderá o Presidente avocar o orocesso e redistribuí-lo.

§ 59 O Relator, ao se afastar do exercício de suas

funções por prazo superior a quinze dias, devolverá ã Presidên -

cia os processos que requererem decisão urgente, relacionando os

demais.

Art. 208 Aplica-se também ao Ministério Público junto

ao Tribunal o prazo previsto no caput e nos parágrafos 19, 29 e

39 do artigo anterior.

Art. 209 Os processos relativos ao controle externo

serão instruídos pelas Inspetorias nos prazos fixados em

ato próprio.

PARTE III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

TlTULO X

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Art. 210 A alteração deste Regimento dependerá de a -

provação pela maioria absoluta dos Conselheiros efetivos, ã vis-

ta de proposta justificada de Conselheiro, Auditor ou do Procurei

dor-Geral.
t

Parágrafo único. A proposta apontará expressamente os

dispositivos regimentais a serem modificados, suprimidos ou a-

crescidos.

Art. 211 Lida Bm Sessão Ordinária, a prooosta de emen
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da regimental permanecerá em mesa por três Sessões Ordinárias

consecutivas, para receber sugestões.

§ 19 Vencido o prazo, o Presidente oorá em discussão

e votação a preliminar da conveniência e oportunidade da emenda

regimental proposta.

§ 29 Admitida a preliminar, irá a discussão e vota -

cão, na sessão subsequente', o mérito das emendas e sugestões a-

presentadas.

Art. 212 Os dispositivos modificados conservarão a nu

meração,

§ 19 Em caso de supressão, será essa indicada pela pá

lavra "suprimido".

§ 29 A alteração que versar matéria nova ou não se en

quadrar em qualquer dos artigos figurará em dispositivo conexo,

até que o Regimento, devidamente renumerado, seja publicado na

Integra,

Art. 213 Para a votação de questões administrativas

exigir-se-ã quorum de quatro Conselheiros efetivos.

Art. 214 Sem prejuízo da convocação, será facultativa

a presença, nas Sessões Administrativas, dos Auditores que não

tiverem processos incluídos em pauta para relatar.

Art. 215 O Tribunal manterá as seguintes publicações

periódicas:

I - Boletim Interno;

II - Revista do Tribunal de Contas do Distrito Federal; e

III - outras, a critério do Plenário.

Art. 216 O disposto no artjgos 23 e 24 e seus parãgra

fos deste Regimento aolica-se aos Auditores e aos membros do Mi-

nistério Público, ressalvado, quanto ao Procurador-Geral, o estcí

belecido na alínea a do § 19 do artigo 24.
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Art. 217 O Plenário decidirá, por proposta do Presi-

dente, sobre a aplicação das penas disciplinares de demissão e

cassação de aposentadoria ou disponibilidade a servidores do

Tribunal.

Art. 218 Os ocupantes de cargos em comissão ou fun -

coes de confiança nos gabinetes de Conselheiros, Auditores, Pro-

curador-Geral e Procuradores gozarão as férias regulamentares,

sempre que possível, no período das férias do titular do gabine_

te.

Parágrafo único. Os titulares dos gabinetes e o Procu

rador-Geral encaminharão ã Presidência a escala de férias dos

servidores a que se refere este artigo,

CAPITULO II

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 219 Os trabalhos dó Plenário começarão no prir.ei^

ro e terminarão no último dia de sessão do período referido no ar

tigo 40 deste Regimento.

§ 19 Dependerá de autorização da Presidência a convo-

cação de servidores para a prestação de serviços no oerícdo de

16 de dezembro a 14 de janeiro seguinte,

§ 29 Salvo quando se tratar de obrigacãolegal, regula_

mentar ou contratual, a prestação de serviços na forma do oara -

grafo anterior será compensada por dispensa em dias normais de

expediente, a critério da autoridade a que estiver subordinado o

servidor.

c

Art. 220 Não haverá expediente no Tribunal e em seus

Serviços Auxiliares!

I - nos feriados estabelecidos em lei;t

II - nos pontos facultativos federais e locais;

III - na quinta e na sexta-feira da Semana Santa;

IV - na segunda e na terça-feira de Carnaval e na quar-

ta-feira de Cinzas;
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V - nos dias 19 e 2 de novembro;

VI - quando, por deliberação do Plenário, for considera

do necessária, a titulo excepcional, a suaspensão das ativida -

dês da Casa.

Art. 221 O Tribunal não conhecerá de requerimentos ré

ferentes ã expedição de quaisquer dos atos referidos no Capítulo

V do Título VI deste Regimento.

Art. 222 Quando incomoleto o número de Conselheiros €5

fetivos, a base de cálculo para fixação do quorum exigido por es_

te Regimento Interno fica reduzida em um sétimo oor membro fal-

tante.

Art. 223 O disposto no § 19 do art. 83 não se aplica

ã primeira eleição anos a vigência da Lei n9 91, de 30 de março

de 1990, prevalecendo, nesse caso, a recondução por maioria sim

pies.

Art. 224 Os órgãos da Administração Direta responsá-

veis pelo controle de admissão de servidores, bem como as entida

dês da Administração Indireta, incluídas as fundações, encaminha

rio ao Tribunal, até o dia 31 de março de 1991, quadros e tabe-

las de pessoal, atualizados, com a indicação dos seguintes dados

e elementos:

I - discriminação dos grupos e categorias ou carreiras

funcionais; e

II - indicação dos cargos ou empregos preenchidos e Va-

gos.

Parágrafo único. Deverão ser ainda encaminhados ao Tri.

bunal, no mesmo prazo, os quadros e tabelas de pessoal com base

na situação existente em 5 de outubro de 1988, acompanhados dos

seguintes elementos:
t

I - alterações havidas nos quadros ou tabelas após a

referida data;

II - relação nominal dos servidores compreendidos no

item anterior, por ordem alfabética, com indicação da data e fo£

ma de ingresso.
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Art. 225 Os casos omissos neste Regimento ou dependen

tes de interpretação serão resolvidos pelo Tribunal, exigida a

presença da maioria absoluta dos Conselheiros efetivos, inclusi^

vê o presidente.

Art. 226 Este Regimento entrará em vigor trinta dias

após a publicação.

Art. 227 Revogam-se as disposições em contrário, espe

cialmente a Resolução n9 7, de 18 de agosto de 1987 e o Ato

mental n9 9 , de 5 de novembro de 1980»,

Sala das Sessões, em 30 de outubro de 1990.

f f

CONS:

3<r~~2LratKELHEIROxFREDER/CO AUGUSTO BASTOS
'residente

JOEL FERREIRA DA SILVA COSTA COUTO

CONSELHEIRA MARLI VÍNHADELI PAPADÚPOLIS PROC.GERAI, LINCOLN PINTO

AUDITOR OSVALDO RODRIGUES D. AUDITOR
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